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Baturité, Q1 de abril cie 2015.

Of. No 20150401-1

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse Oolendo

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceara - TCM/CE, a Inclusa Prestação de Contas de

Gestão (BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E

PESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL atinente ao exercício financeira 2014 (11/12/2014 a

31/12/2014V elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n,0 03/13 dessa Egrégia Corte

de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito.

Atenciosamerite,

EDUARDO CÉSAR DE SOUZA
Secretário de Agricultura

OPf: 713.025.653-20

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
CONSELHEIRO DR. FRANCISCO OE PAULA ROCHA AGUIAR

MO. PRESIDENTE 00 TtH/CE
FORTALEZA - CEARÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça tie Malríi.S/W*.Ctntm- CEP: 62,760-00 - Email aafaihglgiPbohjrlte cego» br

(WJ:07.387.343/0001.08 - C6p: D6.320.209-3
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- CRTÃRÍA N°. 322/2014.

Nomeia EDUARDO CESAR DE

SOUZA, para o cargo que indica e dá

outras providências

A PREFEÍTA MUNICIPAL DE BATURITÉ em exercício
co Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 54, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Baturííé

RESOLVE:

Art. 1o.

esicente e domiciliado à Rua Itamaracá, n° 53, Bairro Vila Nova, portador do

RG n°. 2004010182296/SSP/CE., CPF N°. 713.025.653-20, para exercerem

comissão o cargo de Secretário Municipal de Agricuitura, Meio Ambiente e

Zíasenvolvímento Sustentável, criado através da Lei n° 1.326. de 31 de

agosto de 2007. pertencente à estrutura organizacional da Prefeitura

tíunkapal de Batunté

Nomear EDUARDO CESAR DE SOUZA

Art. 2o. - As despesas decorrentes da execução desta Portaria
correrão ã conta das dotações próprias, consignadas no vigente orçamento do

executivo Municipal

Art. 3o. - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrario

REGíSTRE-SE PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

PALÁCIO ENTRE-RIOS sede do Governo Municipal de

3atuntê(Ce) . aos 11(onze) dias do mês de dezembro de 2014.

i
r

Municipal ei

i/
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Munidota: Mès/Ano:

BATURITÉ 12/2014
CVIJôO: Unidade díçarneniária:

01-5ECRFTABIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E OESENV.

CUSTENTÁVEL

UT-SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENV.

SUSTENTÁVEL

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

1,0. IDENTIFICAÇÃO

Munidplo. Exercício:

BATURITÉ 2014
Èmpré»:

MUNICÍPIOS CONSULTORIA h CONTABILIDADE S/5

Contador

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO

CNM: CRC:CPE:

B6.70i.430/0001-56 360.S87.573-53 010646/0-5 (CE)

Endereço Comercial-

RUA MANOEL AUGUSTO OE ALMEIDA,111 VILA

BANCÁRIA - CEP: 63.300-00

LAVRAS DA MANGABEIRA/CE

Endereço Residencial:

RUA FLORIANO PEIXOTO, 2593

BAIRRO DE FÀTTMA - CEP: 60.025-131

FORTALEZA/CE

Tetefore: TeJsíone Fixo e Celular:

(85) 3223.6400 (85} 3214.0948 / 9916.3900

Email: Email;

municiDiosconsultQria@qmaif.com fannettotfliamail.com

Contader: / /y

-///•
NOME; PiMÿÿMOrilú do NíaomEnto Neto

MA1.;OífÍHfl/0-5 (CRCCE)

Trsoureira: QTOíiaíJíir da Dascesa.

AS*_
NOME: Rsjííie Segundo da Costa- Plnhelrfl

MAT.: 13S3B

«ò ASS:

HOME: Eduardo Cesar de 50VM

MAT.; 12S15

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Pnogo do MutriT.S/tf - Centro - CEP: 42 760-00 Email- ciobinetefttotLn,lte.cejov.br

CNPJ 07,367.343/0001-08 - CGF0Ó.920.2D9-3
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CADASTRO DE GESTOR- CONFORME IN/TCM N° 03/13

Prefeitura Municipal de: BATURITÉ Exercício; 2014

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

OJflign c Noire da Unidade GeScra (axirortr-e o SIM):

14.01-SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DE5ENV. SUSTENTÃVFI

i

Nome *3 Servvdor (Gestor):

EDUARDO CESAR DE SOUZA
Cargo/FgnCão: CPF:

Secretário UP Agricultura 713,025,653-20

Período da Gestifo-Matrícuia:

12515 11/12/2014 a 31/12/2014
Nomeaçao/Dusignacão Ato Nÿ:

AEN M° 322/2014
Data do Ato: Data da Publicação:

11/12/2014 11/12/2014
Delejaçâo de Cdrrçelènaa:

Ordenador da Despesa
Data do Ato:

U/12/2014
Dota da Pubscação:

11/12/2014
Dota da ConwniaçJn an TCM:

11/12/2014
Endereço Residencial;

RUA ITAMARACÁ, 53

Balrro/Distrito:

VILA NOVA
Município?

BATURITÉ
UF- CÊP:

CE 62.760-000

Elatwada por: Período da Gestão:

EDUARDO CESAR DE SOUZA ll/12/2014a 31/12/2014
Nomcaçâo/Designação Ato W°:

AEN Tí° 322/2014
Data da PutAcaçSo:Data do Ato:

11/12/2014 11/12/2014

TesOiiíora: Contadnn Ordenador -3a Despesa:

IbaA5S: A«: AE5:

HOME: ntjsnc Sçpindo da Costa Pfcitielra

MAT.: 12516

NOME: Eduardo César de 5&iia

MAT.: 11515

NOME' Fro.

HAT.: OlQflí
do N«ennrrto Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Pm.;a daMctrll.5/N" * Centro - CEP 62.760-00 - Email oabinetcgtianjrlte.ee oov.br

CNRJ: Ú7.3B7 343/0001-08 - C6F 06 320 209-3
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Estado do Coará
Prefeitura Municipal de Baturitó
U- SECRETARIA DE AGRIC. , M AMBIENTE E DESENV

Exercitio de 2014

Periodo: OlfQ1/Z014 a 31/12/2014

_ _ Patine 1

Balanço Orçamentárlo

Anexo 12, da Lei n" 4320, de 17(03784 (Portaria SOF n" 8, de 04VQ2Í85J

Receitas

Especificação Previsão R$ Execução RS Diferença para +/-

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

0,00 ioa,as

106,85

106,85 |+)

106.85 (+)0.00

Sub-Total 106,85 (-!-)

136.144.31 H

136.037,46 (-)

0.00 1D6.85

1 114 204.69

1.114.311,54

Deficits 1 250.349.00

1.250,349,00Total Geral:

Despesas

Especificação Fixação R$ Execução R$ Diferença RS

Créditos Orçamentámos e Suplementares

Créditos Especiais e Extraordinários

1.250 349.00 1 114,311,54 136.037,46

0,00 0,00 0.00

Sub-Total:

Superavits

Total Geral:

1.250.349,00 1.114.311,54 136.037,46

0,00 0,00 0,00

1.114.311,54 136.037,461.250.349.00

r

MUNIClPíOSrèÓNSilUTORIA

CE?é 000325 i
EDUARDO CESAR OE SOUZA

SECRETARIO



Estado do Coará
Prefeitura Municipal de Baturité
14 - SECRETARIA DE AGRIC. M. AMBIENTE E DESENV

Exercício de 2014

Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Página- l

Balanço financeiro

Anexo 13, da Lei n« 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, cte 04/02/85)

RECEITA DESPESA
Receitas Orçamentarias Pegpesas Orçamentarias

RsceUas Oyrem&s

Receita Patrimonial

106,05 Agricultura

106,65 Comércio e Serviços

1.076.323.70

37 967,70

Total da Receita Orçamentaria: 106,0$ Total da Despesa Orçamentaria; 1 114.311,54

Empenhado s Pagar Pitxseseedo

Empenhado a Pagar Náo Processado

Total Empenhado a Pagar

tW.Q11.74

0,00

160.011,74

Raceita Exlra Orçamentária Despesa Extra Orçamentaria

CONTRIBUIÇÃO SSPMI
Contribuição Prevrienclaria - INSS

EMPRESHMO BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMOS CAIXA ECONOMICA

FALTAS

2.169,36 CONTRIBUIÇÃO SSPMI

44.135,57 Contribuição Providenciaria - INSS

13 948,36 EMPRESUMO BANCO DO BRASIL

23.792.03 EMPRÉSTIMOS CAIXA ECONOMICA

2 024,19 FALTAS

10 660,61 IRRF

2.017,99 ISS
1 650,14 PENDENTES -TRANSFERENCIA A FUNDOS

5 297,84 PENSÃO ALIMENTÍCIA

RESTOS APAGAR 2013

Sa-lano Família

2 160,30

38 039,67

H.034,23

23 636.57

2024 19

10.660.61
2017,99

133,94

1 860,14

BI.001,76

5.610,52

IRRF

ISS

PENSAO ALIMENTÍCIA

Safcano Famiíia

Total da Receita Extra Qrçamontêrla: HIE.904,23 Total da Despega Extra Orçainentárla: 181.193,00

Receita de Transferências Despesa de Transferencias

Secrotaria do Agrlc., M. Ambiente e Desenv Suste 1 025 310.82 Secrtrlarua de Agnc., M. Ambiente e Desernr Susta 4 795.00
Total daa ReceitaB por Transferênclae: 1.025.310,82 Total das Despesas per Transferência?: 4.795,00

Total: 1.291.333,84 Talai: 1.300.299,54

Caixa - Saldo Anterior Caixa - Saldo Atual

Saldo do mês anterior em Caixa : 0,00 Saldo do mês atual em Caixa: 0,00

Banco - Saldo Anterior Banco Saldo Atual

6.900-4 ( PMB/P.M.JWJR1CU

7,907-3 I PMB/S!íC_ DE AG

21.905-3 | PRATICAS AiORIC

7,307-3 1 PMB/SEC. DE AG

21, 90S-3 ( PRATICAS AGRItí

E.B 1.396,16

195,38

Q,0S1 B.B

557,36 B.S

10.000,00

B.B

n.a

I
Sintama GESTOR - Modulo tiseuçío Orçamentaria Pígina :10/24

3



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturtté
14 * SECRETARIA DE AGfífC., M AMS!ENTE E DESENV.

Exercício do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_ Página.. 2

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei n9 4320, de 17/03/64 (Portang SOF n° 3, de 04/02/85}

Saldo tio más anterior om Banco; 10.557,44 Saldo do mês atual em Banco; 1.591,54

Tolal Gorai; 1.301.991,00 Total Geral; 1.301.591,06

Prefeitura Municipal de Batunté, em 31 de Dezembro de 2014

I

T a.

.

MUNICIPIOSf CONSULTORIA

CSO 00032!

EDUARDO CESAR DE SOUZA.

SECRETÁRIO

Página 16/2*Sistema GESTOR . MfldulO Enacução Orçamentima



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturité
SECRETARIA DE AGRIC., M AMBIENTE E DESENV SUSTENTÁVEL

Exercido do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Pâflina. 1

Balanço Patrimonial

Anexo 14. da Lei n" 4.320, de 17/03/19&4 (Portaria SOF n° 6, de 04/02/1985)

Ativo Passivo

Titules RS Títulos R$

Ativo Financeiro Passivo Financeiro

Ospantuel

Caiia
Banca Conte MoutmeMO

1.601,64 Restos a Pagar

Restos a Pagar Prucessadíii

Ratios a Pager NSO Processados

247 547,15

23B 447,16

11 lOQ.Otl

Q.HI

1 Ml 54

RaaimdveiiContas Pendentes Devedoras 1.2M.&2 Deposita»iCrítfilM Diversos CMS.43

Baiano FarnEo

EMPRéSTIMO BANCO DO BRASIL

JUROS SOBRE SALDO DEVEDOR

PENDENTES - TRANSFERENCIA A FUNDOS

320.56

745,87

50,03

133,94

Contnbutao PiEuMJendflrtâ - IM5S

PENSÃO ALIMENTÍCIA

CONTRIBUIÇÃO SSPMl

EMPRÉSTIMOS CAIXA ECONOMICA

6.005,9D

142,07

1,00

158,46

At/vo Paimenwle 80.172 43

BENS IM0VE1S

BENS MOVEIS

10.000.00

02.372,42

Soma do Ativo Real 83.214,79 Soma dD Passivo Real 253.942,59

Passivo Real Descoberto: 170727,80

Total Geral. 253.942,59 Total Geral 253.942,59

f

MUNICÍPIOS CdNSULTDRIA
flÍRC 000325

EDUARDO CESAR DE SOUZA

SECRETARIO

Sistema GESTOR - MOduto: Baíançoi ConfACela



Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturíté
SECRETARIA DE AGRIC. M AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL

Exercício de 2014

Período: G1/01/2Q14 a 31/12/2014
Pagina.: 1

Demonstração das Variações Patrimoniais

Anexo 15, de Let n» 4.320, de 17/03/1964 (Portaria SQF na a. de 04/02/1905)

Variações Ativas Variações Passivas

Titules RS Títulos R$

RwuflunlcS da Execução OrçamentArls

Receitas OrçameniôriBs

Receltn» CorrpnlBs

Receita PsídmoniaJ

ResuHarites da Execução Orçamentado

Despesas Orçamçn!ána&

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRFW TES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

108.35 1 105.196:55

525.409.39

575.7B7 2S

9 114.89

0 114,80

100 05

Mviaçoes PfltrimnrWala Ativas 1.034.425,71 Mutaçow Paltlmonlars Passivas 4 796,00

REPASSE RECEBIDO

AQUISIÇÃO DE BENS MOVEIS

1.025 310.82

8.114,69

REPASSE CONCEDIDO 4 795.00

Total das Variações Ativas 1 034.532,56 Túlal das Vangções Passivas 1,119.106.54

Défcit Verificado: 04.573.98

Total Garat: 1119.106.54 Total Geral 1119 106,54

.~€haÿ
MUNíCIPES CONSULTORIA

£RC OOOijCS
EDUARDO CESAR DE SOUZA

SECRETARIO

Sistema GESTOR - Medulo Balanços Contâbeis
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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Balurtté
14 - SECRETARIA DE AGRIC , M. AMBIENTE E DESENV.

Exercício do 2014

Período: 01/OV2014 a 31/12T2014

Página, t

Receita e Despesa Segundo as Categorias Económicas
Adendo II a Portaria $OF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1395
Anexo 1 da La No, 4 320/64

_

(em RS i.Oo i

Receitas Despesas

Receitas Correntes 106,85 Despesas Correntes 1.105.196,65

Recetta Patrimonial 106.65 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.105.089,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0 00 Despesas de Capital

629.409,39

575,767,26

9,114,89

DEFICIT Corrente

Deduções da Receita Corrente

INVESTIMENTOS 9.114.89Deduções do FUNDES

Deduções da Receita Patrimonial

0,00

0.00

Receitas de Capital 0,00

DEFICIT Capital 9.114,69

RESUMO

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Reoeuas Correntes Irtra-Orçamen-tònas

Dêfet

106,85 Despesas

0,00 Despesas de Capital

1 105 196,65

9,114.69

0,00

1.114.204,69

Total Geral do Anexo 01: 1.114,311,54 1.114.311,54

MUNICIPIOS/CONSULTORIA
CRC 000325

EDUARDO CESAR DE SOUZA

SECRETARIOf



Estado do Coará
Prefeitura Municipal de Baturité
14 SECRETARIA DE AGRIC., M. AMBIENTE E DESENV

Exercido de 2D14

Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014
___

PàpIna.L 1

Receitas Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei ri3 4320, de 17/03/64 [Portaria SOF n" 3, de 04/02/85) (em R$ 1,00)

EspecificaçãoCõaigo Fonte Cat EconómicaDetalhamento

lOtHJ.OQ.G&.CO.OO Recaia* Conanles

1300,00 00 00 0Q Recetia Patrimonial

1320 00 00 00.00 ReceUí* óe Vilnn?B Mobiliados

1125 00 00.00.00 Remuneraçân de OetXSltSS Bancários

1325.01 OD.OO.OO Remuneração da Depdiltoa de Recu'&oa Vinculadas

1325.01 10 00 00 Receita de Remuneração de Oopínitos Bancânog de Recursos
VinculMos - Fundo Nacional do Assistência Social (FNAS)

1325.01 15 00 00 ReitiunarpçSO do Dapísnos de Recurso» Veiculado*

1325 02 00 00 00 Remuneração de Depósitos da Recursos, não Vinculadas

I 325 02 02.00 (H) Remuneração da ApíwçOes Eitramencadp

1325.02.02,01 00 Remuneração de Depósitos de Recursos não Vinculados -
SEAGRI

106,66

104,65

106.85

106,85

75.26

75,26

75.26

31.50

31.55

31,59

Total Geral; 106.85

c

MUNICíPIOS CONSULTORIA
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EDUARDO CESAR DE SOUZA
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturitê
14 - SECRETARIA DE AGRJC., M. AMBIENTE E DESENV.

Exercido de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
_Página; 1

Desposa Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei ne 4320, de 17/03/64 (Portana SOF n® 6, de 04/02/B5)

Orgáo: 07

U.Q.. 07.Dl Secretana de Agric , M Ambiente e Desenv Sustentávef

Secretaria de Agric . M. Ambiente e Desenv Sustentável

Código Especificação DeadobramentD Grupo Cat Económica

3.0.00.00.00

3.1.00.00.00

3.1.90.00.00

3.1.90.04 00

3.1.90.11,00

3 1.90 13.00

3.3.00,00.00

3.3.90.00.00

3.3.90 14.00

3.3.90.3D.OD

3.3.90.32.00

3.3.90.35,00

3.3.90.36.00

3.3.90.39.00

3,3.90.92,00

3.3.9093.00

4.0.00.00.00

4.4.0000.00

4.4.90.00.00

4 4.90.52.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Apiicaçóes Diretas

Contratação por Tampo Determinado

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias •Civil

Material de Consumo

Material, Bem ou Serviço para Distribuição

Serviços de Consultoria

Outros Serviços de Terceiras Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Anteriores

indemzações e Restituições

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Equipamentos e Material Permanente

1.105 196,65

529.409,39

529.409.39

77.496,96

371 912,43

80.000,00

575.737,26

575.787.26

595,00

155.S49.60

17,000,00

5.465,00

65.741,00

285 492,13

24.154.10

1.490.43

9.114.80

9 114.89

9.114,69

9.114,89

1.114.311,541 114.311,54Total da Unidade Orçamentána: 1 114.311,54

1 114.311,54Total Geral

Som
MUNICíPIO/CONSULTORIA

CRC 000325 /
EDUARDO CESAR DE SOUZA

SECRETARIO



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
14 - SECRETARIA DE AGRIC., M. AMBIENTE E DESENV

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_PAflína. 1

Desposa Segundo as Categorias Económicas - Consolidado

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/54 (Portaria SQF n« 8, de 04/02/85)

Código Especificação Desdobramento Grupo Cal. Económica

3.0.00,00,00

3.1.00.00-00

3.1.90 00 00

3.1.90.04,00

3.1 90 11.00

3.1.90.13.00

3.3.00.00.00

3.3,90.00.00

3.3.90,14.00

3.3.90.30.00

3.3.90.32,00

3 3.90 35 00

3.3.90,36.00

3.3.90.39.00

3.3.90.92.00

3,3.90.03.00

4.0.00.00.00

4 4 00 00.00

4.4.90.00 00

4.4.90,52.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Contratação por Tempo Determinado

Vencimentos e Vamagens Fixas - Pessoal

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Diárias - Civil

Material de Consumo

Material, Bem ou Serviço para Distribuição

Serviços de Consultoria

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flstca

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Anteriores

Irtdenizações e Restituições

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Equipamentos e Material Permanente

I 105,196,65

529 409.39

629 409.39

77,496,96

371 912,43

60,000,00

575,787,26

575.787.26

595,00

155.849,60

17.DOO,00

5 465,00

85.74 1.00

285-492,13

24.154,10

1.490,43

9.114.89

9 114,89

9.114,89

9 114,89

Total Geral: 1,114.311,54

EDUARDO CÊSAR DE SOUZA

SECRETARIO
MUNICÍPIOS CONSULTORIA

c/c 000325
'



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
14 - SECRETARIA PE AGRIC., M. AMBIENTE E DE5ENV

Exercício de 2014

Período: 01I01Í2014 a 31Í12/2Q14

_Pággna : 1

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas

Anexo 6, da Lei n* 4320, do 17/03764 (Portaria SOF n" 8, de 04/02,165)

Orgâo: 07 Secretaria de Agric . M. Ambienta e Desenv. Sustentável

07.01 Secretaria de Agric., M Ambiente e Desenv. SustentávelU O

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

20 000,0000 Agricultura

20.606.0000 Extensão Rural

20.606 0202 Administração Geral

20.606 2003 Amparo ao pequeno produtor

23.000,0000 Comércio e Serviços

23.691.DOOO Promoção Comercial

23.691.2301 Promoção Intema do Comercio

0.00 1 076 323,78 1,076,323.78

0.00 1,076,323,78 T076.323.78

0.00 952.792.74 952 792,74

0,00 123,531.04 123.531.04

37 987.76

37 937,76

37.987.76

0,00

0,00

D,00

0,00

0,00 0,00 37 987,76

37,967,76

37 937.76

0,00 0,00

0.00 0,00

Total da Unidade Qrçameniàna 0,00 0,00 1.114.311,54 1.114,311.54

Total Gerai: 0,00 1.114.311,54 1,114.311,640,00

Jtei
MUNICíPIOS CONSULTORIA

CRC/O0325 /
EDUARDO CESAR DE SOUZA

SECRETARIO



Exercício dc 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Pagina; 1

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturrté
14 * SECRETARY DE AGRIC.. M. AMBIENTE E DESENV

Despesas Por Punções, Subfutiçôes e Programas

Anexo 7. (ta Lei n*432D. de 17/03/64 {Portana SOF n* 3, de 04/02/05}

EspecificaçãoCodigo Op. Especiais Projetos TotalAtividades

20,000.0000 Agricultura

20.600 0000 Extensio Rural

20 606 0202 Administração Gerai

20 606 2003 Amparo ao pequeno produtor

23.000,0000 Comércio e Serviços

23.691.0000 PrornoçSo Comercial

23.691 2301 Promoção Interna do Comercio

0,00 1,076,323.70 1.076 323,78

D,00 1 076.323,70 1.076.323,70

0.00 952.792,74 952.792r74

0.00 123 531,04

0,00 37 907.76

0,00 37.907,76

0,00 37 987,76

0,00

O.DO

0,00

0,00 123.531,04

37.907,76

37.937,76

37 9S7.76

0,00

0,00

0,00

Total Geral: 0,00 1.114.311,64 1,114.311,540.00

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325

EDUARDO CESAR DE SOUZA

SECRETARIO



Exercício do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturrté
14 - SECRETARIA DE AGRIC., M. AMBIENTE E DESENV

Despesas Por Funções, Subfurtções o Programas de Acordo com o Vínculo

Anexo 8. da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n4 8, de 04/02/85)

Código Especificação Vinculado TotalOrdinário

20.000.0000 Agricultura

20,606.0000 Extensão Rural

20.606.0202 Adminislracao Gera!

20.806.2003 Amparo ao pequeno produtor Agncola

23.QDO.DODO Comércio e Serviços

23,691 0000 Promoção Comercial

23.691.2301 Promoção InLema do Comercio

1 076.323,78

1.076.323,78

952 792,74

123.531,04

37.987,76

37.987,76

37 987.76

0,00 1.076.323,73

0,00 1.076 323,78

0,00 952.792,74

0,00 123.531.04

0.00 37.987,75

0.00 37 987,76

0.00 37.987,76

Total Geral: 1,114.311,54 0,00 1.114.311,54

f
MUNICIPIOSyCÓNSULTORlA

CR(Í 000325

EDUARDO CESAR DE SOUZA

SECRETARIO



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
14 - SECRETARIA DE AGRIC , M. AMBIENTE E DESENV.

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Pagina,: t

Despesas por Órgãos e Funções

Anexo 9, de Lei n“ 4320, de 17/03/64 (Portaria SQF n« 6, de 04/02/85)

Essencial à
Justiça

Unidade Orçamentaria Legislativa Judiciária Administração

Secretano de Agric . M Ambiente e Desenv. 0,00 0,000,00 0,00

Total Gorai: 0,00 0,000,00 0,00

(



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
___

pap-ina : i

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturité
14 - SECRETARIA DE AGRIC., M. AMBIENTE E DESENV.

Desposas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Defesa
Nacional

Asslslència
Social

Segurança
Pública

Relações
Exteriores

Unidade Orçamenlárla

Secretaria de Agrie M Ambiente e Desenv, 0,000,00 0,00 0,00

Total Geralr 0,00 0,00 0,000,00



ELxercicio de 2014

Poriodo; 01/01/2014 a 31/12/2014
_Páglns-j T

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturítê
14 - SECRETARIA DE AGRJC , M. AMBIENTE E DESENV.

Despesas por Orgaos o Funções

Anexo 0, da Lei n4 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n* B, de 04/02/35)

Previdência
Social

Unidade Orçamentána Saúde Trabalho Educação

Secretaria de Agile., M, Ambiente e Descnv. 0,00 0.0D 0r00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,00 0,00

(

3



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturitê
14 - SECRETARIA DE AGRlC. M. AMBIENTE E DESENV.

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_PáSlns-; I

Desposas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei nf 4320, de 17/03/64 (Ponana SOF n’ B. de D4/02/S5)

Direito da
Cidadania

Unrdade Orçamentaria UrbanismoCultura Habitação

Secretaria de Agrlc., M Ambiente e Desenv. 0,00 0,000.00 0,00

Total Gorai: 0,00 0,000,00 0,00

(



Exercício de 2014Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
14 - SECRETARIA DE AGRIC., M. AMBIENTE E DESENV.

Período: 01/01/2014 a 31/1*2014

_Papina:.: 1

Despesas por Órgãos e FunçOes

Anexo 9. da Lei n* 4320. de 17/03/64 (Portaria SOE n" 8. de 04/02/05)

Ciência e
Tecnologia

Gestão
Ambientei

Unidade Orçamentaria Saneamento Agncoltura

Secretaria de Agric., M Ambiente e Desenv, 0,00 0,00 0,00 1.076.323.78

0,00 1.076.323,78Total Geral: 0.00 0,00

(



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturltè
14 - SECRETARIA DE AGRIC , M AMBIENTE E DESENV

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014_PAglna,r T

Despesas por Órgãos s Funções

Anexo 9, da Lei n* 4320, de 17703/64 (Portana SOF n° 8, de 04/02/85)

Organização
Agrâna

Comércio e
Serviços

Unidade Orçamentaria Indústri3 ComunicaçOes

Secretaria de Agrrc.. M Ambiente e Desenv. 0.D0 0,00 37.987,76 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 37,987,76 0,00

/



Estado do Ceará
Prefeitura Munteipai de Baturlté
14 -SECRETARIA DE AGR1C-, M. AMBIENTE E DESENV

Exercido de 2014

Período: 01/01Í2D14 a 31/12/2014

_pagina-:1

Despesa» por Órgãos e funções

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portana SOF n» 3, de 04/02/85)

Desporto e
Lazer

Encargos
Especiais

U-tóode OfçOmenEltna Energy Transporte Total

0,00 0,00 0,00 1.114 311.54Secretary d« Agnc., M Arn&enlO O 0,00

Total Geral: 0,00 0,00 1.114,311,540,00 0,00

1

MUN1CIPÍOS C0NSUCTDR[A

CRC,000325
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturrté
U SECRETARIA DE AGRIC., M. AMBIENTE E DESENV.

Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Pagina, 1

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada

Anexo 10. da Lei n9 4320, de 17/03/64 (Portana SOF n® 8, de RI l.Ofll

Código Especificação Orçada RS Arrecadada R$ Diferença para +/-

lOOO,00.00.00.DD ReçehJis CoTTBfllBS

1300.00 ÚO.OQ 00 Receita Patrimonial

1320 00 00 00 00 Reeedflí de Valores Mobllârfo*

1325 00 OQ DO 00 RemuneraçSo On Depositas Étancânos

1325.01 00 00,OU RamunEcaçèa Oe Depósitos de Recursos Vlntulados

1326 01 IO.MJOO Retell* do Romunersçílo do Dopósíios Sancénos de
Rífcursos Vinculados - FUíHJQ Narianat de AssilUnda
Social (FNAS)

1325,01 15 00 00 Remuneração da Oepésrtos de Returtos Vinculados

1325.02.00 00 00 Ranhusefaçéa de DepôílWS do Recursos nfla Vinculados

13Z5 02.Q2 00.00 fiEfnuneree&o dó Aplicações Extramercado

1325.02.02.01.00 Remuneração da Depósitos, de Recursos r.ào Vinculados -
SEAGIíI

i«.as W

iw.es t-1

100.85 |+)

106.85 (+1

15-28 (+|

75.28 (*)

0.00 laa.as

100.85

106.83

106.85

75,26

75.26

D.OO

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00 75-28

31.55

31.50

31,5?

75,28 <c)

31.6? W
31,50 (+)

31.59 (*>

0.00

0,00

0,00

Total Geral: 106,85 (*)0,00 106,85

~€bojÿj

MUNICíPIOS CóNSOLTORLA
CRç/o€0325 /

EDUARDO CESAR DE SOUZA
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturitè
14 - SECRETARIA DE AGRIC., M. AMBIENTE E DESENV.

Exercício de 2014

Período: 01/01ÿ2014 a 31ÿ12/2014

_Pfeginaj 1

Comparativo da Despeça Autorizada com a Realizada

Anexo 11. da Lei n" 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n“ 3, de 04/02/85)

Orgío: 07 Secretaria de Agric., M Ambiente e Desenv. Sustentável

U.O. 07.01 Secretaria de Agric., M Ambiente e Desenv Susleniável

Créditos
Orçamentários e Especiais e
Suplementares Extraordinários

Créditos
Codiga EspeollCação RealizadaTotal Diferença

3.0.00.00 00 DESPESAS CORRENTES

3.1 00.00 00 PESSOAL E ENCARGOS

3 1.SO.OO.OD ApfcsçOas Difeteo

3 1.«J.04,W ConlraLaçâo por Teinpu

3.1.S9.11,00 Venclmtjnroí e vaniaçens Fixas

3.t.90.13.00 ObrlgaçOo* Palrnnais

3 t 90 94 00 IndefluaçOes. e Rasikuiçôes

3.3 00.00.00 OUTOAS DESPESAS

t 232 349,00

579.134.00

579.134,00

104,214,00

377 920,00

92.000,00

5 000,00

653-215.00

653.215.00

3.500,00

169.400,00

17.000,DO

14,000,00

115.900.00

307.200,00

24.215,00

2,000,00

16.000,00

18.000,00

18.000,00

2,000,00

16.000,00

0,00 1.232.349,00

0.00 579.134.00

0,00 579.134.00

0,00 104.214.00

0,00 377.920,00

92.D00.00

5.000.00

0,00 653.215.00

0,00 653.215,00

3,500,00

0,00 169.400,00

17.000,00

14 000.00

0.00 1 15 900,00

0,00 307.200,00

24.215,00

2.000,00

16.000,00

18.000.00

ie.0QD.QQ

2.000,00

16.000,00

1 105.196,65

529.409,39

529 409 39

77 496.96

371 912,43

B0.000.00

127 152,35

49.724,61

49.724,61

26 717,04

6.007,57

12.00D.00

5000,00

77.427.74

77.427,74

2.905.00

13.550,40

0,00

0,00 0.00

575.787,26

575 787.26

595,00

155 849,60

17 000,00

5465.00

85741.00

265 492.13

24 154,10

1.490,43

9 114,89

9.114.89

9 114.89

3 3 9D.00 00 ApLçaçOdí Durian

3.3,90.14.00 DíãriBE . Civil

3.3.00.30.00 Material de Consuma

3.3 90 32.00 Material.. Eitimtsu Serviço pera

3.3 90 35 00 Serviços òo Consultoria

3 3.-90 36.00 Oul/os Servlçoa da Terceiros

3.3 90.39.00 Ouves Serviços da leroauos -

3 3 40.82.00 Despesas de Exercidos

3 3 80.93.00 lndenizações e Reslrtulçflcs

4 O.OO OO.QO DESPESAS DE CAPITAL

4.4 00,00 00 INVESTIMENTOS

4.4 90 00 00 AjJlIcâçjSes Diretas

4 4 80 61 00 ocras d In*1al»çfie5

4.4 90.62.00 Equipamento* a Malanal

0,00

0,00 0,00

8 535,00

30.159,00

21.707.B7
60,B0

509,57

3,685,11

8.885,11

8.885.11

2.000,00

6,865,11

0.00

0,00

0,00

0,00

o.oa
0.00

0.00 0.00

9 114.890.00

Total da Unidade Orçamentada: 0.00 1.250.349.00 1.114.311,54 136.037.461 250.349,00

Total Geral: 0,00 1.250.349,00 1.114.311.54 136,037,461.250.349.00

EDUARDO CESAR DE SOUZA

SECRETÁRIO

MUNICÍPIOSCONS

CRC 00032

LTORIA
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Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturíté
14 - SECRETARIA DE AGRIC.. M. AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL

Demonstrativo da Divida Fundada interna

Anexo 16, da Lei np 4320, de 17/03/64 (Portana SOF n* 8. de 04/02/85)

Autorizações Movimento no Período
Saído Antenor Saldo Atual

Data Contr.N* Lei Data Lei Quant Valor Emfi&aèo Contrato Inscnçâo Baixa

UUáClnMCWSlJuORlA £ CJNrtBIUDADEiS
Ffanciufl Anlonia da Wiscimenlo Vsto

5oc<o Aamin/stfadDf—tPF m >'37 5H-53 • CRC-CE: D10648/0*5

3>



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturité
14 - SECRETARIA DE AGRÍC-, M. AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL

Demonstrativo da Divida Flutuanto

Anexo 17, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n* 8, de 04/02/85)

Saldo Antenor ao Período Movimento no Período Saldo Rara o Periodo Seguinte
Titulo

Crédito Débito Baixa CréditoInscrição Débito

Restos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Nào Processados

151426,18

17,111.00

0,00 160.011,74 74.990,76

6.011,00

0,00 236.447.16

0,00 11.100.000.000,00

SubTotal: 168.537,1B 160.011,74 81.001,76 247.547,16

Depósitos / Créditos Diversos

Salano Família

Contribuição Previdenciana - INSS

0,00 0,00 5.297,94

44.135,57

2.017,99

10.660.61

1.858,14

2.169,38

13.948,38

23.792,03

2.024,19

5,618,52

38.039,67

2.017,99

10.660,61

1858,14

2.168,38

14.034,23

23.635,57

2024,19

320.58 0.00

0,00 0.000.00 6.095,90

ISS 0,00 0,00 0,00 0.00

IRRF 0.00 0,00 0,00 0,00

PENSÃO ALIMENTÍCIA

CONTRIBUIÇÃO SSPMI

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL

EMPRÉSTIMOS CAIXA ECONOMICA

FALTAS

JUROS SOBRE SALDO DEVEDOR

PENDENTES - TRANSFERENCIA A FUNDOS

0,00142.07 142,070,00

0.00 0.00 0.00 1,00

659,820,00 745.67 0,00

0.000,00 0,00 156,46

0,000,00 0,00 0,00

50,630.00 0.00 0,00 0.0050,63

133,940,000,00 0,00 133,94 0,00

t

m



Exercício de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_
Página.. 2

Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Baturíté
14 - SECRETARIA DE AGRIC.. M. AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL

Demonstrativo da Divida Flutuante

Anexo 17. da Lei n* 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85)

Saldo Antenor aa Período Movimento no Período Saldo Para o Período Seguinte
Titulo

DébHtoCrédito BaixaInscrição Débito Crédito

168.679,25Total Geral: 265.915,97 181193,00 253.942.59

MUNICÍPIOSCONSULTORIA EDUARDO CESAR DE SOUZA

SECRETÁRIOC 00033ÿ



JS&l
Dotuàtó

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

fiowmo Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

axn VnfMpcrtrcIa»

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 Q 1 4
(11/12/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
LV - Demonstrativo dos Adiantamentos Coíicedrttos (Modelos 03]

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Oroço doMotriz.5/M* -Centro - CEP 62.760-00 - Enwni yibincte&txmH-ite.ce.«vbr

CNPJ: 07.367.343/0001-08 C6R 06.920 209-5



£5*5/—---Baturitéw PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
'>n Move Jt±*ç.í»Oív*W

ôovemo Municipol som [raw*™*™•tartcw««so

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no Inciso IV do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que a SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

no exercido financeiro 2014 í11/12/2014 a 3i/i2/zoi4L nada tem a

registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

1
EDUARDO CESAR DE SOUZA

Secretário de Agricultura

CPF: *13.025.653*20

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça da Mfltrll.5/K* - Centro -Cípr 62.760-00 - EtnaJ)- 9ablnttEgfagturite.ce.p0v.br

CNPJ: 07.387.343/0001-05 - C6F: 06.&20.2D9-3
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Dotuíitów PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
N0*0 JMC oeGôwêfrttt

cem T»Df*CKVfrtS« 6 Portcooÿàq6ovenw /Municipal

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N.N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Município: BATURITÉ

Órgão: SECRETARIA DE AGRICULTURA. METO AMBIENTE E DESENV SUSTENTáVEL Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E OESENV. SUSTENTáVEL

Exercido: 2014 Período: 11/12/2014 a 31/12/2014

DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS ( SUPRIMENTO DE FUNDOS)

Data limiteConcessão Comprovação
Valor

Devolvido
P/ ObservaçãoResponsável ProcessoValor

Concedido
Processo

Data DataaplicaçãoN° N°
Nom»

Kcunctila
Nome
Matricula

Matricula
Nixrit-
Matrfcuia

Matrkuia

MuTiicuia

Contador: Ordenador da Despesa:Tesoureira:

ASS: ASS: ASS:

NOME: FayAntonlo do Nascimento Neto

MAT,:,Orf)&4S/0-5 (CRC/CE)

NOME: Rejane Segundo da Costa Pinheiro

MAT.: 125IA

NOME: Eduardo Cesar de Soma

MAT.: 12515

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ

Pratada Matrix.S/N* -Centra -CEP 62-760-00 -Enroll qabimctcgbotunTe.ce-twv br
CNPJ:07 387 343/0001-08 - CGF 06 920 209-5



£$&S/HWJT1ftJWGU

DoturltóW
PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

COTI TwveCrtfm ® fiorticfwçfioSovemo Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/L2/2Q14)

Contas de Gestão - 1N-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo ttas Doações, Subvenções, Auxílios * Contribuições Concedidos (Modelo 04)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça da JWatríi.S/N" - Centro - CEP: 62 760-00 - Email aabtngtBgbnturita ee.oov br

CNPJ- 07.307 343/0001-08 - CGf:06.920.209-3



Dotuátów PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
Ufn MW Jt*0 HO

on* tnmtpaánótt
<jMO«I

PnriíceoçoaGoverno Municipal

DECLARAÇÃO

perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no indso V do Artigo 6,° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que a SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL no exercício financeiro 2014 fn/i2/2Di4 a 31/12/20141. nada tem a

registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS.

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité -Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

ATOÿESÍfMDE
SOUZAEDO

Secretário de Agricultura
CPF: 713.025.653-20

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça da Motriz. S/M*.Centra - CEP: 62.760-00 -Êtnoll jablfHrtegbtrhirrt* ee fow.br

CNPJ: 07 387.343/0001-08 - C&F 06 920.209-5



____
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Dotuiit(?W
PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
LmMe** JHfc £*

Oovcmo /Municipal

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N,N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Muntípáo: BATURITÉ

Órgéo; SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENV. SUSTENTáVEL Unidade Gestora: SCCAETAIUA OE AGRICULTURA, HEID AMBIENTE E DESENV. SUSTENTáVEL

Exercício: 2014 Período: 11/12/2014 a 31/12/2014

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES. SUBVENÇÕES. AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

P-C- Junto ao Órgão
Repassador

Concessão
Entidade Beneficiada

Processo N”Valot Concedido Doto do Pagamento Processo N® Data

Contador:Tesourçira: Ordenador da Despesa:

l«fe ASS:A5S: A5S:- s
NOME: FcOyAntonra do Nascimento Neto

MAT.:

NOME: Rejane Segundo dã Costa Pinheiro

MAT.: 12518

NOME: Eduardo Cesar de Souza

MAT.: 12515WO-s/mycE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça do«atril.5/N“ - Centro - CEP 62 760-00 - Email oabiiT$te*ÿttiniE.£c.Qov br

CMPJ 07.307 34370001-08 CGF 06.920 209-5



/
Õoturltéw PREFEITURA MUNICIPAL

DE
BATURITÉ

Govemo Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

P*mo Jwãa d»CMtnqr

e*Mf. 1>6n«pfgriHffdo e

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 8 31/12/20H)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VI - Demonstrativo das ftespansaMKíades Não Regutortradas (Modelo OS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praço da Mfftrti, 5/N“ n Centra - CEP 62-7*0-00 - Email pobinettCboH1rlte-tc.9cv.br

CNPJ 07.387.343/000l-Dft - CGE 06 920 209-3 3
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Doturité

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
iinhBVO Jflfc d* Q6WMT

«m TrtfupCrèftoo « fenHen>Dçòaôovertw Municipal

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.» da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que a SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL no exercício financeiro 2014 (11/12/2014 a 31/12/2014V nada tem a

registrar no MODELO 05

REGULARIZADAS.

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité- Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

EDUAI DE SOUZA
Secretário de Agricultura

CPF-- 713.025.653-20

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ

Pnaca do ttatrli.S/N? - Cerriro -CH* 62.760-00 -
CWM07.3B7.343/O00I-08 - CSF- 06.920.209-3



DotuãtéW PREFEITURA MUNICIPAL
MM, .

DE

BATURITÉ
onvtftQ Wç rtoQww

oc*n frúraparAncio* Pgrm»tt$6úi6overrK> Municipal

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N° 03/13 — TCM/CE
MODELO 03

MunJàplo: BATURITÉ

Orgao: SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AWHIENTT E DESENV. SUSTENTáVEL Unidade Gestora: SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESEKV, SUSTENTáVEL

Exercício: 2014 Período: 11/12/2014 a 31/12/2014

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NAO REGULARIZADAS
NATURE2A DA

RESPONSABILIDADERESPONSÁVEL Processo N* Vafcw RS Observação

31 2

Nome

Matricula NP
Nume;

Matricula N°
Noine :

Matricula N°
Nome

Matricula Na

LEGENDA 1 impugnações de desposas. Ecitas por adiantamento 2. Dcs?fei*que ou desvio de 9erss 3 Ouiras Irneyulanriades

Contador:Tesoureira: Ordenador da Despesa:

SaaS A5S:ASS: A5S:7 IA
lo dd Nascimento Neto

MAT.;MC)648/0-5 (CRC/CÊ)

NOME: Rejane Segundo da Costa Pinheiro

MAT.: 12518

NOME: NOME: Eduandb Casar de Souza

MAL: 12515

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
PfQjÇG do MntrLz, 5/N® - Centro - CEP 62.760-00 - Enwnl uobtfietteboiuritecççqv.br

CNPJ 07 397 343/0001-06 - CSF 06 920 209-5



— WV# ,»igr

Daturltéw PREFEITURA MUNICIPAL

DE
BATURITÉ

lifn d* GqMQfnqr

iewf< iiwspaiflaa B lÿcçtoçítoGoverno Municipal

SECRETARIA D£ AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/20H)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
VII Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Proço doMatriz.S/N* - Centra - CEP: 62-7WMW -

CNPJ' (J7.3S7.34J/OOQl-DS - C6F: 06.9HJ.209-5



J
Doturitó

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURJTÉ
uw nows Mn*ijMmor

ôovemo Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/20M)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
IVoçn da Matriz. 5/W* - Centro - CEP 62.760-00 -Email:pabmetegtmturitr- c*.yov.br

CNPJ: Q7,3fl7.343/OOÍÍI-O0 - CGF 06.920.209-3 -3



Prefeitura Municipal de Baturité

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Nào Processados

Período: (01/01/2014 a 31/12/2014)

ÓrgSo; 07 Secretaria de Agric., M Ambiente e Pesenv
N* Emp. Data

01100003 01/10/2014 Global
22090016 22/00/2014 Estimativo

03090039 03/09/2014 GloOnl

01070046 01/07/2014 Global

02060065 02/06/2014 Global
20060C01 20/06/2014 Estimativo

06060011 06'06/201A Global
06060012 06/06/2014 Ordinário

19050003 19/05/2014 Ordinário EOMAR PEREIRA SOUTO

19050004 19/05/2014 Ordinário ANTONIO RALDINO TEIXEIRA
30040021 30/04/2014 Global

03030014 03/03/2014 Estimativo
27020001 27/0*2014 Ordinário
02010117 02/01/2014 Estimativo

02010078 02/01/2014 Estimativo
03110001 03i*11/2014 Estimativo

03110010 03/t1/20l4 Estimativo
17110002 17/11/2014 Ortinário

1510Q014 15/10/2014 Ordináno
17HO0V3 17/11/2014 Global

31120001 31/12/2014 Ordináno CLOVIS AMORA E CIA. LTDA

30120019 30/12/2014 Ordinário

13060009 13/08/2014 Ordinário

13080010 13/08/2014 Ordinário

25110004 25/11/2014 Ordináno

Unidade Oçamentárla: 0701 SECRETARIA DE AGRIC M AMBIENTE E PESENV SUS'
Funcional Programática Elemento

POSTO TRIÂNGULO DO MACICO LTDA 20.606,0202.2.042-0000 3.3.90.30.00

FOLHA DE PAGAMENTO - SBC, DEAGP! 20.606.020Z2.CM 2-0000 3 1.90.11.00

ETNE EMPRESA DE TRANSPORTE DON 20.606,0202.2.042ÿ00 3.3.90.39.00
ETNE EMPRESA DE TRANSPORTE DO N 2O.BO6.Q2O2.2.042-OOOQ 3.3 90 39.00

20.606 0202 2042-0000 3-3,9039.00

COELCE-COMPANHIA ÊNERGETlCA DO 20.606.0202.2.042-0000 3 3 90.39 00

FERRAGUA SISTEMAS DE IRRIGACAO L 20.606,2003.2.043-0000 3.3.90.32 00

TERRAGUA SISTEMAS DE IRRIGACAO L 20.606.2003.2,043-0000 3.3.90.39.00

20.606.0202.2.042-0000 3 3.90.36.00

20.606.0202.2.042-0000 3 3 90,36.00

20.606.0202-2.042-0000 3.3.90.39.00
3.3,90.39.00

3.3.90.39.Cfl

3,3,90.39.00

3ÿ.90ÿ9.00

3.3 90 39.00

3.3.90.39.00
3 3 90.30.00

3.3.90 39.00
3.3,90 30,00

3.3.90.30.00

3.1.90.11.00
3.3.90.39,00

3.3.90.30.00
3.3.90 39 00

EmpenhadoModalidade Nome do credor Processado Não Processado Emp. Pagar

7.989,45

13.450.00

18.700.00
18.700.00

600.00
2.7&B.07
/ 000,00

2.500.00
100,00

100,00

1.270,00

13.154.49

12.118.86
7.4S3 98

5-474,86

7 647,76

4.285,09

3.307,88

12.118,66

9.350,00

4.688.14

3.55CLQQ

167.68
167,68

3.3D7.S8

46.66422
26.09479
18.700,00

18,700.00

3.600,00

15.000,00

17.000.00

2.500.00
100.00
moo

5.715,00

20.000.00
72.713,28

12.000.00
19.893,67

74547,76

4.265.00
3.307.88

12.118,88

9.350,00

4.688,14

3.550,00

167,68

187,68

7.989.46

13 450.00
1B.700.00
ta700.00

600,00

2.789,07

7.000,00

2.500,00

100,00

100.00
1.270.00

13.164.49

12.118.88

7.493.98
5.474,BB

7.647,76

4.265,09

3.307,88

12.118.88
9.360.00
4 668,14

3.550,00

187.68
167,68

3.307,56

0,00

0.00
0,00

0.00
AAL FRAGOSO - ME 0.00

0,00
0,00

0,00

0.00
0,00

FGTECH INFORMÁTICA LTDA- ME

CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESC 23 591 2301 2.045-D00O

MDA - MINISTÉRIO DO DESENV. AGRAR 20.606-2003.2 043-0000

COELCE-COMPANHIA ENERGÉTICA DO 20.6O8.02Q2-2.O42-D0OQ

CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E ESC 20-606,02022 042-0000

CAGECE - COMPANHIA 0E AGUA E ESG 23.691.2301.2.045-0000

CQELCÊ-CGMPANHIA ENERGET1CA DO 20,606 0202.2.042-0(300

EOUIMAOU1NAS COMERCIO É REPRESI 20.606.0202ÿ.042-0000

MDA - MINISTÉRIO DO DESENV. AGRAR 20.606 2003 2 D43-Q0DO

ETNE EMPRESA DE TRANSPORTE DO N 20,606.0202.2.042-0000

20.806.0202 2.042*0000
FOLHA DE PAGAMENTO •SEC DE AGRI 2O.606.O2O2_2-O42-OOOD

CREA-CONS. REGIONAL DE ENGENHAF 20.606.0202.2.042-D0CC

CREA-CONS REGIONAL DE ENGENHAF 2O.506.O2Q22.Õ4243OOO

EQUIMAQUINAS COMERCIO E REPRESI 20 6D6 02022.042-0000

0.00
0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00
0.00

0.00
0,00

0,00

0,00

Q.QQ

0,00

3.3Q7B8 Q.00

327 351.95Total Empenhado por Unidade Orçamentaria RS: 160.011,74 0,00 160.011,74

327 351,95Totais R$: 160 011,74 180,011,74D.DO

UL'ORIA £ COÿSILIDWE S/SMUKiC.iP«0&
f riHioáto Anionic.rio N»cimento Nelo

SMIO Administrado!
'ÿCPF 3M3575ms CRCtE (HÔ&M/G.*

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentaria www.sslnforvnatica.net -(85) 3252-1454



Dotuàtéw PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
itn*4ow into as úgmw

oam PormíCKÍrtco* Pníte*JnçaaSown» Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Pn*(B da átatrtí.5/Nf - Centro -CEP 62 760-00 - Email yiblnetcgtKmime ce.oov.br

CNPJ CT7 J87 343/OOGt-Oa - CGF 06.920 205-5 'P



Prefeitura Municipal de Baturitè

Relatório de Liquidações de Restos a Pagar de Exercicios Anteriores

Unidade Gestora:

Unidade Oçamentària: G701 - SECRETARIA DE AGRIC., M. AMBIENTE É DE5ENV. SUSTENTÁVEL

DaLuUq. M* Emp, Data £mpr Nqmo do credor Funcional Programâllcji Êlofflento Vir Empenhadc R$ Vir Liquidado R$ Vir *Liquidar RS Nota Fiscal Vv. Pai*

Período: (01/01/2014 a 31/12/2014)

SECRETARIA DE AGRIC., M AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL

Q2J0ltèQ14 O0O5M13 02/06ÿ2013 MANUEL BCMFJM LlNOBRAGA 20.606,0202.2.042-0000 3.3.90.30.00

13/05/2014 02080000 02JDftf2Ch3 STAYNETSERVIÇOS DEINTERNETI S»j6D0dÍ02&lMMO|M 3.3.00.39,00

40,000.00

5.055.00

5.000,00

1,011,00

S/NF

4299

0.00
0,00

Totais por Unidade Orçamentária R$: $.011,00

Total por Unidade Gestora RS: 5.011,00

Totais Gerais RJ; 0,011,00

WMCIPíOSccwiAtoRiA = -«h

Fra&dwãÃntonto doNOTCunenlo HM

SOí-iO Aai/rií"ii-rnJijr
CPF- 1MMT rfJ-wTÇRCiíE 01M4KO-5

Sistema GESTOR * Módulo: Execução Orçamentaria www.ssinfonnatica.oet * (85) 3252-1454



DoturltóV£/
PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

<m Tiqnrpwtnn E <Wiç<KH;fl06avemo Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

RESTOS A PAGAR PAGOS

PREFEITURA MUNICIPAL D£ BATURITÉ
Praça daMatriz.S/Nt* - Curlro - CEP- 62.760-00 - Email gabinetefetaTwlte.c*,.pc*.br

CNPJ: 07 337.343/0001-0$ - C&F: 06.920.209-5



32
Prefeitura Municipal de Baturrté

Unidade Gestora SECRETARIA DE AGRIC-, M AMBIENTE E DESENV SUSTENTÁVEL

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01/01/2014 a 31/12/2014

Doe. Caixa N.E, Elemento Funcional Programática CredorData Processado Não ProcessadoPagamento

08010013

08010014

10010011

10010012

1Q0100I3

160í0005

160t0007

2701DO14

30010032

04020015

04020016

04020017

04020022

12050027

12050028

12050029

12050033

12050034

13050003

15060013

07080001

33903600 Ó? 01,20.606 0202.2042.0000 MANUEL BOMFIM UNO BRAGA

33903000 07,01.20.606.0202.2042.0000 F.E SOARES DOS SANTOS- ME

33903600 07,01 20,606.0202.2042.0000 MANUEL BOMFIM UNO BRAGA

33903900 07.01.20.606.0202.2042.0000 FABIANO NOGUEIRA NASCIMENTO - ME

33903900 07.01.20.606.0202.2042.0000 P.H O. HOLANDA VEÍCULOS -ME

33903600 07.01 20-606,0202-2042 0000 MANUEL BOMFIM UNO BRAGA

31901100 07.01.20.606.0202.2042.OOQQ FOLHA DE PAGAMENTO - SEC. DE

33903900 07.01 20.606.0202,2042.0000 ROSANGELA MARIA ALMEIDA SILVA- MEI

31901100 07,01,20,606 0202.2042.0000 FOLHA DE PAGAMENTO - SEC. DE

339039D0 07.01.20,606,0202 2042.0Q0C STAYNET SERVIÇOS DE INTERNET LTDA -
33903900 07.01.20.606,0202.2042.0000 ROSANGELA MARIA ALMEIDA SILVA- MEI

33903600 07.01.20,606.0202-2042.0000 ADAUTO SEGUNDO COSTA

339D39CO 07-01-20,6O6.O2Q2j042.QOM CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E

33903900 07 01.23 691.2301.2045.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA É

33903900 07 01.23,691.2301 2045.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E

339Q3900 07.01 20.606 0202.2042.0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E

33903900 07,01,23.691.2301.2045.0000 CAGECE -COMPANHIA DE AGUA E

33903900 07,01.20.606.0202.2042.ÍXK30 CAGECE- COMPANHIA DE AGUA E

33903900 07.01.20.606.0202.2042-0000 STAYNET SERVIÇOS DE INTERNET LTDA -
33903900 07 01.23.691-2301.2045-0000 CAGECE - COMPANHIA DE AGUA E

44905200 07 01.2O.6O6.O2O2J2O41.0000 EDITORA TERRA DD SABER

02050013

03070002

02050013

17060001

03040007

02050013

02010021

06060001

02010021

02060009

06060001

02050014

02010009

0306OO5O

02090018

02090019

03060050

02010009

02080009

02090016

05080007

0B/D1/2014

08/01/2014

10/01/2014

10/01/2014

1Q/01/2014

16/01/2014

16/01/2014

27/01/2014

30/01/2014

04/02/2014

04/02/2014

04/02/2014

04/02/2014

12/05/2014

12/05/2014

12/05/2014

12/05/2014

12/05/2014

13/05/2014

15/05/2014

07/08/2014

5.000,00

4 500.00

5.000,D0

505,00

7.500,00

5.000,00

17.176,56

1.370.00

4.200.00
1,011,00

685,00

2.600,00

459.72
5.400,46

6.823.92
5,192.51

1.754,69

1.157,90

1 011,00

3 953,98

1.600,00

5.0C0.OO

4.500,00

5.000.00

S0SrOO
7.5OD,D0

0,00

0.00
0,00

0.00

0,00

5.000,000,00

17.176,56

1.370,00

4.200,00

1011.00

635,00

2.500,00

459,72

6.400,48

5823.92

5 192,51

1.754,69

1 157,90

O.GO

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00 1.01100

3.953.98
1600,00

0,00

0,00

81 00176 74.990,76 6.011.00

MWIlClFIDb JltOmtf.M*BIL‘DADE S5
PrancisjÿAJktrjr.ij imenfu Selo

SacieArtiniiiistradcr
36Q-M7 ÍI73-S3 -CRC*CÉ M'.'iUmi

Sistema G€5TDR - Módulo: Execução QrçamerWia PAglra 1 / 1



Doturtté
PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
U*i F*M J**( de tmrw

com TríiH(*™Aiebo « *'0fl'ilK>(3o
6ov£rru) /Municipal

DECLARAÇÃO

DECLARO, perante a Câmara Municípaf de BATURITÉ/CE e o Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro 2014

(11/12/2014 a 31/12/2014) a SECRETARIA PE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL rtao efetuou cancelamento e nem declarou prescrição

de RESTOS A PAGAR,

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité - Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

EI OAROCrCÉSÀKDE SOUZA
Secretário de Agricultura

CPF: 713.025.653-20

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Pratÿa da Mctní. S/N* - Centra - CÊP: 62.75D-ÍKJ - Email gobuteteCbaturitecc- yotf br

CNPJrO7.387.343/0O0l-08 - C6F:06 920.209-9 Jt
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Doturltó

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
UhiMBWO Jetc at Aw

Governo Municipal ewn. TKfuCXrifiOb ® *irtin*Kis*o

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n o 03/13
VIII - Relatório do Setoí Ccntábil (Modelo 07)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Pfflço dúMdtnl.5/Nÿ - Centro - CEP: 62 760-00 -Emoli gabinete6factorrte-ce-agv.br

CNPJ- 07.387.343/0001-08 - C&F:0A.920.2OT-3 3



&SiDoturítów PREFEITURA MUNICIPAL
"i-mlrr.

DE

BATURITÉ

cum lianpoiAneio t f*knr*>iÿ4oéowmo Municipal

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da
AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, referente 30 exercido
financeiro 2014 rii/12/1014 a 31/12/2014T contatamos:

NÃO NÃO APLTC.SIM
a), a regularidade dos documentos e comprovantes que
deram origem aos registros contábeis. n n

n n

n

Q

b). a propriedade e regularidade dos registros contàbeis.| x \

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa.| ãê |

d), a regularidade da execução orçamentária da receita. | x |

e). a existência de irregularidade ou Ilegalidades, bem
__

como falhas que tenham causado ou possam causar
prejuízos ao erário. -

OBSERVAÇÕES:

0 gestor primou pelo zelo com 0 património púbilco Já existente, bem como peia aplicaç3c dos
recursos recebidos de forma honesta e racional.

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

Orrieradar SaContador: mmTesourttr*:

ASS: AS5:A$5:

Nasounenio Neto NOME; Eduardo Cesaí ae Souía

MAT.: 12515

NOME: Rosne Scpmdo <M Oofla Plnhetto

HAT: 12518

NOME: Ho.

MAT.: 0I0&! •S (CRpCE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça da Matriz,S/NT- Centro - CEP 62 760-00-Email- yitiirtete&batijrite-ee.oav.ijr

CNPJ 07 387 343/0001-08 CGP«9Z0.S09-5



JSÿ5I
DciturUów PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ

Governo Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão - 1N-TCM/CE n° 03/13
IX Termo de Conferência de Cabra e Conciliações Bancárias (Modelo 0B)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Pmço do Motrií. S/M* - Centro - CEP 62.760-00 -Btejl' qoblnetqgba-turrtg-ct-pov br

CTJPJ; 07.307 34J/00Q1-08 - C6F- 0t.920.2l»-5



£2
Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Baturítè
_Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária_
Demonstrativo SECRETARIA DE AGRiC.. M. AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL

Acs 31 ( Trinia e Um i dias do mês de Detembro de 2D14 efetuou-se venficação dos valeres de Tesouraria,
obtendo os seguintes resultados '

1. Em Caixa R$: 0,00 <2ero Real)

2. Em Banco RS: 1,591,54 (Um Mil e Quinhentos e Noventa e Um Reais e Cinquenta o Quatro Centavos)

Org.: 14

U.O.: 0701

SECRETARIA DE AGRIC., M. AMBIENTE E DESENV, SUSTENTÁVEL

Secretaria de Agile.. M, Ambiente o Dcsenv Sustentável_
Cód. Conta Nomenclatura Saldo RS

25 7.907-3 ( PMH/BEC. DE ASR

23.905-3 ( PRATICAS AGHICQIJU5

B.B ) 3-396,16

195,38

1.591,54

1.591,54

266 B.B )

Total da Und.

Total da Unidade Gestora:

3. Total Geral (1 + 2) RS: 1.591,54 (Um Mil e Quinhentos e Noventa e Um Reais e Cinquenta o Quatro Centavos)

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias

U.G. 14 SEAGRI U.O.. 07D1 SEAGRI B B 7,907-3 ( PMBiSEC . DE AGR25

Saldo inicial 1 396,16 (D)

0,00 IDApl icacaaC, Tní. 1.396,16 (C31L22014 Out 11122014 -

206 B B 21 905-3 ( PRATICAS AGRÍCOLASU.G 14 SEAGRI U.O 0701 SEAGRI

196,30 (D)

0.00 (0

Saldo Inicial

195, 3fi (CC. mt. aiizaoli Out 3212EDH -Afil itàL-uo

/-

..IjA/yjhvj.h H

RÈJANE SÈGÚNDO DA COSTA PINHEIRO

Tesoureiro

'j'KjLXAAA

EDUARDO CESAR DE SOUZA
Gestor

JÿABUICADê S,S
rrariilscÿAítronio eufiascimenlo Neta

JSSecjo ádmiftUirstíiar
CPFÿJótl 63T 5’".-V. CRC'CE G106J-U7O.E

SiMnma GESTOR - Móflulo Ejecuçáo Orçamentana Pagina < / 1



Doturltów PREFEITURA MUNICIPAL
''>--1 .-i.

DE

BATURITÉ
gmhMMiAeMmr

oam trrourímio•Pnncooçtt6ovemo Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MOO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(U/L2/20H a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
X Retação de Contas, Saktos e Extratos Bancários

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça da Matrix,S/N* * Centro - CfiP: 62 /60-OG - Email'uoblnetEÿfacturite ce.Qov.br

CNW 07.387.343/000l-OÔ . C6F: 06.920.209.3



Prefeitura Municipal d* SalurltÉ

Ffelíferlo d* Saldo* Baneárioa em :31/12/3014

11/12Plgtat:

Dela: 30/01/2C15

Unidade Gestora: 14

Uníd, Orç;

SECRETARIA DE AGRiC.M AMBIENTE E DESENY

0701 Secretaria d« Agric., M Ambiente e Deaenv Suslenávei

Saldas RS Sakto AtualR$Cddlgo Nomenclatura Saído Inicial R$ Entradas RS

1. 396,l623 557, 36 073.575,46

155,30

873,774,64

873.774,84

872.740,667.907-3 I FKB/S£C, DE AGRB.B

10. COO, 00

10557,30

10 557,36

195,38

1.591,54

1.591,54

236 10.000, 0021.303-3 ( PRATICAS AGRÍCOLAS

Total da Unidade Orçamentírta

Totalde Unidade Gestora:

O.0

882.740.60

682 740,60

MUNIEIMíJí ííONTAB-L íI«ncjj/Antor.tó itoãj .rrirnenir, Itefo_ SõoteAdmiríilRBitíf
MW 57151 - CRftCE 0! 0643:0-5

Sistema GESTOR Módulo: EXKUçIQ Orçemcntâria www tilnformaliunot *(B6) 3252-1464
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Doturitów PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
Ma os Caxmv

aam hanwwtoeA *
6ovcrrx> Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/20W)

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça da Matriz,5/N* - Centro -CEP 62.760-00 -Email ybingteÿbaturtte ce-govbr

CNPJ; 07.387.343/0001-08 - C6F:06.920.209-5 9



10 I Extrato conta corrente A33Ml1OWSeO0fl3et)75

U/W2QU 5Q-.47-17
i

ClIonic - Cfonla ttu»>
Agènda

Conta mrrartlB
Período do extinto

334-4
7907-3 P MUNI BATURITE SECR AGRI
01/2014

jjwçapwhfyao

fiuMÍlfliaJrto Ot balanced

27/12*201$
DM1/2014

HJatort&o
r #

Saldo Anterior

- TTanefeitircra Cf' rr>n

MOl <1334 3fflMPREF MBATURFT
IFT"? Tranitr.Eletr Csspnmt

* Tor DOç/TEO E-lntrôniiio
Tarifa referente 08/01/2014

BB CP Admln Byprema

* Trtnsterfmoui on Jme

10/01 0334 32GS-9 PREF M BAIURTT
+ TríirTaíteiènca on line

10/01 t>334 iawa-e PMB COTA PAR
+ Traiwlftrônoia on Uno

10.fn1 03*44 32S04 PREF M BATURIT

• TrajrdlHfiiriaH 0P| lina

I0mt DG34 17917 íl GlBCíÀNA GOME
+ TranifarélicUr on line

10,0) ! 0S34 20239*6 FÍJTtCR INFORMA
TED 1 ranáf Betr Otapm*

+ Tar DOC/im Efslrònigo

Tarifa roferaníq n 10/01/2(114

BB CP Admin Sppf&r.o

* Tratorendej wiImo
tfi/Ol 0334 U?fi7-9P M BCOTA PAH

+ TfanafertWiía wi 6r>=

T0/Q1 0334 13707-9FMBCdA PAR

* Tran?.roiflncia kna

1W01 0334 23906-2 PRBF M BAT FOP

TED Transi Etett-Disponiv

* Tar DOG/TED Eii-rnlir.i' i;
Taÿfa ipfErv.nte a T6iV)ir2Ql4

BB CP Admm Sr.-piano

+ Transferiÿida nn Hnn

20/010334 .1266-0 PftEF M QATURt T
* Twaftertnera on line

20'01 0334 I SINDICATO DOS

BB CP Adinm SupivtTO

- Troruiteréncia on lute

27/01 11334 J2GB4> PREf M BATURTT

* TrartiiDmncA on tine
27ÿ01 0334 13tí<X». ROSASJG-ELÁ MARI

BB CP Admin Supremp

* rransiari-noacin lintf

jUifOI 0334 326A-G PREF M BATURIT
iransfflfúncia on Hn«
3ÍVÓ1 0334 23900-2 PREF M BAT F OP

* ririnsfêiúncia DO lirvri

31/01 (ÍM4 32fi8-& PREF M BATURfT
TED TfmsiElolr.Dlfipnnlv

* Jar DOC/TEQ Sdtrânico

iflrifa re?rii«*nt£ a 31ÿ' 2Ú14

BR CP Admin Supremo

5 A t, D O

VoterRi Saldo
o’ob'c

Documento

550 ttW.000.(303.268 5.000,00 C

10001/
620 000 900 520.DGBÿ

06/01/2014
omw&w

ISO
7,40 0 /

z/ C00/01/2014 541.45
4 501) GO C

oooc
550.3ÿ4-000 1)03 206

TG/01/20?4 550.334 000. 13 752 7500.00 C

1Q/Q1/2014 550,034.000 003.708 4 500,00 0

1DJ01/KM4 550,331000.017 017 125,0 D

10/01/2014 SSOÿUUU00 020.239 482,27 O

10/01/2014

TQrtí?/20H
11001/

BIO KM m 136 ITS /
G 321.COD

7,40 D

10/01-20U

10/01/2014
30,10 C

12 500,00 C

0,00 C

5SU 334 UOD.013 7S2

1fS.T11/2Q1 4 550 334 0Ò0 013.752 4.900,00 C

10WI1OT14 550 334 .XW 023 006 12 497 61 D

1W01/2ÚT4

16/01/2014
11 601

8 30.160.900-024 307

3 625 CIO D

7.40D

/16.131/2014

20/01/2014
70 i ?6a.3fi D

130,Od'C

0,00 c
S!iO 334.000 003m

20/01/2014 550,W.000 01B_27Q 129.00D

2iWir2OH

27/01/2014

t 1.00 D
i -tcacioc

£>,D0C

E5U 334 000 «33-2B&

/77/01/2014 550 134,000 013.000 o?0.Q0Q

27A31/2014

3M1/20M
70 30,00 D

3 477 45 C

0,00 C

500 354 300.003268

30/01/2014 SÃ0 334mi023.906 J 477,45 O 0.00 C

S50 334 Cf03 26«31«J1/2014 2.300.00 C

13.101 /
330J11ÿ.fild.5Bjr ,

im.n i>

r.40 D-

31/01/2014
01/01/2014

31/01/2LI14

31/01/2014
42>1D

0,00 C



0 | Consultas - Investimentos Fundos - Mensal A33M11094MOOSWO7Ô
iijumn* IO:47:44

_
Agôneia

Corria

Môi/aro retarènd*

134ÿ

7907-3 P MUNI BATURITE 5ECR AGRí
JANElRQ/20t4

BB CF Adflim Suorcmo GW* )B3 L.f- iftMIN SUPREMO

Data ÍHIs±iÍ4lcd
311I2/201 J SALDO AN TBRJOR
0M1/2DTA APLICADO
10/Q1/2Q14 RESGATE

vaie* titio*mPí«i. Otimp.
557,36

541,45

36,tO

22;31

13.70
1 2S9.M

tafcv fOf vlLtaridúflòti tírfai

210,651X37

204.615924 2 646177231 415.467I&61
13 036456 2.647316064 4fl1j0312O3

4W2TO1
5.20S677

47U.jJ07a5 2,649506077 B81.1ÿ808

0.377254 2.65072S633 001 539N52

11,304504 2 6537B8274 092,543756
16.127350 2.056256600 906,371715

006,971715

Vulpjr C&$3 Síllclu EOl/1n

Aplicação 10/12/21)13

ApUfiíiçrto 24/12/7013
T8/D1/2014 APMCAÇAO
2Q/U1/2Q14 APLíCAÇAn

27/01/2014 APUCAÇÃO

31/01/2014 APLICAÇÃO

31/U1/ZD14 SALDO A TUAI

1.00
30,00

42.S4

24M 46 900,071715

ftenulno <ÍO mflntt_
SALDO ANTERIOR
APLICAÇÕES ( •)

RESGATES f«)
RENDIMENTO BRUTO (+)

ÍMPOSTO D€ RENDAH
lOF <-)
RENDIMENTO tJQyiDQ

SALDO ATUAL -

557,36

1.885.28
36,1U

7,62

D.DD

0.00
7.92
2.414,40

Volar da Cdfu

31/12/2013
31/01/2014

2.643309701
2.656256600

=3Hatitiiijíltdíile

No mês

No flftú

0,4867

0,4867

últimas 17 meses 4,1571

Transação Gfe1U3da com sucess# Jx*: Jfl140350 SILVIA BANDEIRA DE OLIVEIRA

Serviço ee Atâfniimenlo iio Cansum«jar SAC DBOD 729 0722 Guyana BB 0800 729 5675

Para deficientes auditivos 0800 720 008S



A33M1HJEH900O53EOCO
10:4BJS

Extrato conta corrente0
Guvnwo

Agência

Corns
334-4
21905-3

Período adlotadg 01/7U14

1CJU

Ssm lançemenlos no pc-n'iwo

TranaaçAo fljm sucesso por: JbHQ358 S'LVIA BANOElRA DE OLIVEIRA

Serviço Ce ArondiflVirtú àô Consumidor - SAC 0600 729 0722 Ouvloonc BB 0600 720 5679

Para dErltaentes audilivas 0800 729 0088



Doturttów PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
IhMMMBWliMm

con rmparm»* MriíeipoCílD6ovemo Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
ÍVoça do Matriz. 5/N" - Centro - CFP 62.760-00 - Email iMbirteteebpturife-cc-oaw.br

CNPJ:07.387.343/0001-06 CGF 06.920.209-5
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DciturUéw PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
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SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Rnanceino

2 Q 1 4
(11/12/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XI - Atos ae NomeacSo (te Corrosão de UdtaçSo e*Ptogueira e Equipe de Apoio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Pmço da Matrix. S/N* - Centro -CK> 02.7i.D-OO - Email 9ab1neleet1aturlte ee.yav.br

CNPJ 07,387.343/0001-06 - CGF: 0t.920.i09-5 S>
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8 PREFEITURA MUNICIPAL
DEBATURITé

PORTARIA N 331/2014.

Nomeia a Comissão que indica e dá

outras providèncias.$

A PREFEITA MUNICIPAL DE BATURITÉ em exercício

do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
Artigo 54, inciso 1, da Lei Orgânica do Município de Baturité.

RESOLVE:
r

V Art. 1o. - DESIGNAR, para sob a Presidência do primeiro, comporem a

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Baturité, os seguintes membros

- Presidente/Preggeira

- Membro

- Membro

- Ana Lúcia Simpticio Nogueira

- Antonio Flavio Costa Franco

•Francisco Antonio Serafim
Ii

Art. 2a. - A presente Portana entrara em vigor na data de sua

publicáção, revogadas as disposições em contrario

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE.

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de ,
do mês de dezembro de 20143aturité(CE)., aos 11(onze)

t

líViCrrsWane
Pratei ta Municipal em apcerci)t>
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y PREFEITURAMUNICIPAL
DEBATURTTé

PORTARJA N°. 195/2014.

|

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ, do Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 54t inciso I, da Lei
Orgânica do Município de Baturité.

;;

RESOLVE:

Alt. 1o. - DESIGNAR, para sob a Presidência do primeiro, comporem a
Comissão deLicitação da Prefeitura Municipal de Baturité, os seguintes membros.

- Maria Claudete Alves da Silva

- Juliana Pereira de Freitas

-Davis Jales Leite—
Antonio Nogueira dos Santos'Suplente

Art. 2o. - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrario.

*

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de
Baturité(Ce)., aos,,13(treze) dias do mês de junho de 20

Iflfl
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PREFEITURA MUNICIPAL
DEBATURITé RI:.

PORTARIA N°, 155/2014.

t

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ, do Estado do
Ceará, no uso de st/as atribuições legais que lhe confere o Artigo 54, inciso I,
da Lei Orgânica do Município de Baturité.

!I
flRESOLVEJ

Art. 1o. - DESIGNAR, para sob a Presidência do primeiro, comporem a
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Baturité, os seguintes membros.

- Presídente Progoeira - Maria Claudete Alves da Silva

- Membro - Terezinha de Jesus Martins Uma

- Membro - Davis Jales Leite

- Suplente - Antonio Nogueira dos Santos

Art. 2o. - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas âs disposições em contrario,

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de
Baturité(Ce)., aos 06(seis) dias do mês de maio de 201

/3o;
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'ÿVS* EgL>—PREFEITURAMUNICIPAL
DEBATURITé

rsig

i

PORTARIA N°. 029/2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉ, do Estado do Ceará,
no uso de suas atribuições legais que !he confere o Artigo 54, inciso I, da Lei
Orgânica do Município de Baturrté

RESOLVE:

Art. 1o. - DESIGNAR, para sob a Presidência dcrÿpnmeiro, comporem a
*] Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Baturítè, os seguintes membros.

- Pregoeira

- Membro

• Membro

Art. 2Q. - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrario.

- María Claudete Alves da Silva

- Nylmara Gleyce Moreira de Oliveira

- María Claudete Alves da Silva

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de
Baturité{Ce)-, aos 20(vinte) dias do mês de janeiro de 2pi4\

'SiCO iva

Tefeito Municipal
r

3



PREFEITURA MUNICIPAL
DEBATURITé

PORTARIA N°. 632/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATURITÉr do Estado do
Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 54, inciso i,
da Lei Orgânica do Município de Baturité

RESOLVE:

Art. 1o. - DESIGNAR, para sob a Presidência do primeiro, comporem a
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Baturité. os seguintes membros.

- Presidente/Pregoeiro - Augusto Alves da Silva

•Rita de Cassia Germano Coelho

- Terezinha de Jesus Martins Lima

Art. 2o. - A presente Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação, revogadas âs disposições em contrario.

- Membro

- Membro

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Governo Municipal de
Baturitê(Ce).. aos 02(doís) dias do mês de dezembro de 2013,

mswSmrÿ
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PREFEITURA MUNICIPAL

OE

BATUR1TÊ
l>n Hôw ifD i)9 ÚOSÍTC#

ew IrtrtôWVtitO A fcrtÍ3|íe$*0Governa Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(1V12/20H a 31/12/2014ÿ

Contas de Gestão - IN-TCM/CE r.° 03/13
XU - KitlaçSa d»Entidades beneficiadas par Convento

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE
Prnjg daMuinz,S/M* - Centro -CBfc óí.TflCMÍO-EítinJl: oablmteebflturitc.cfcjWv.br

CNPJ 07 357 3*3/0001.PS - C£Fr 0$.9£0 £09-3



Boturi.tè\£/
PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
imN7n JWM do

oonn ftoniparlnco•JwtmeaçâoGoverno Municipal

DECLARAÇÃO

perante o Tribunal de Contas dos Munícfpios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.D da Instrução Normativa n.° 03/13-
TCM/CE, que a SECRETARIA DE AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTáVEL no exercício financeiro 2014 fii/12/2014 a 31/12/ 2014v nada tem a

registrar no MODELO 11- RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO.

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité- Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

EDUARDO
“Secretário de Agricultura

Cf*f: 713.025.653-20

DE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL OE BATURITÉ
Praça da Matriz. S/N*.Cent™ - CEP 62 760-00 -Enwt pabinctegbaturite.cc.yovbr

CNPJ:07.387.343/0001.08 - C6P 06.920.209-5
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
Um J«e íe ijcrvscrõt

corri Trtrtpof Anrár PnrtopaçCoGoverno Municipal

DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI.N. N« 03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Município: BATURITÉ

Órgão: SECRifTARi* í>é AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE è DéSENV. SUSTENTáVEL Unidade Gestora: SECRETARIA OE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E OESENV, SUSTENTáVEL

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO

Exercido: 2014 Período: 11/12/2014 a 31/12/2014

VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$>ENTIDADE BENEFICIADA

Cargo: Secretário de Agricuftura
NOME: Eduardo Cesar dç Souza

MAT.: L2S15
MUUBPtuS -~wtih CIRU fc '/MABíLIUADê S/S
—FFANCTSYX»II1OíIKI do Nawimanto Nela

SOCIQ Admiftiwradoí

Assinatura:

CPF JI . . Lÿ-: TE-

Contador.Tesourelra: Ordenador da Despesa:

ASS: ASS:ASS:
*/

NOME: Rejane Segundo da Costa Pinheiro

MAT.: 12518

NOME: nio da Nascimento Neto NOME: Eduardo Cesar de Souza

MAT,: 12515>-«0648/0-5 (CRC/CE)

PREFEmJRA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça da Matriz.5/N* - Centro - Cfcl> 62 760-00 - Email aabtfifeteÿfaaturite cc gov.br

CMPJ 07 307 143ÿ0001-00 - CGF 06 920 209-5
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Doturltéw PREFEITURA MUNICIPAL

DE
BATURÍTÉ

|*n hom 3»*o 0* Qoitrmr
van TrrapuAncia « P(yhC*JOq«âovemo Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n,° 03/13
XVI - Dwnorstrabvos de Receitas e Dtspesas do mês de DEZEMBRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURÍTÉ
Praça de AAútr»í, S/N* - Centro -CEP'. 62.760-00-Email 9abineteCfa0turrte.ce-yjv.br

CNPJ:07.387 343/0001-00 - C&F:06 920.209-3



Prefeitura Municipal de Baturité

Balanced da Receita - SECRETARYA DE AGRÍC,, M AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Previ&ãa
Orçamenláfia

Anutaçáo em
Dezemhro

Classificação
Orçamgntána

Titulo da Receita Orçamentana Aÿeçadoçio«m
Dezambm

Anulação até
Dezembro

Arreçadaçâo até Diferença para +/-
Dâumbrc

1000,00,00.0000 Rocates Cornirtteí

1300.00.00.0000 Recete Parimoroal

1320.QQ .00.0000 Fmtfas de Vskxas MotóJiáFios

13Z5.OO_QQ.OCQ0 Remunefaçao do Depósitos Bancano®

l32Sr0l.00.0000 Remuneração de Deptodos de Recursos Vinculados

1325 01.J 5-0000 Remuneração de Depêsllcis de Recursos VircculadM

1325.02.00 0000 Rtjmurwaçao de Depósitos do Rfr&ireos não Vlnculaítot

13Z5.02.02.G1ÚQ Remuneração da DopOsiPos da Recursos não Vinculados •£

0,00DOO 0,00 0,00 106.B5

106,35

106.35

106.35

;&2G

75.26

31.59

31.59

106,85 (+)

106,85 <4)

106.85 (4)

106.85 £*)

75.2B [4)

7526 {f>
31.59 {*>

31r59(*)

0.00 0.00 0.00 0.00

D.00 0,00 0,00 D4OO

0.00 0.00 0,00 D.00

0,00 0.00 0,00 D.&O

0.00 0.00 0.00 0,00

0.00 0.00 0.00 0,00

0,00 0.00 0,00 0,00

Q.BQ 0,00Totais Orçamentados: 0,00 õ.oo 106,35

OeOuçSoorn
Dfczflmbra

Titulo da Receite extra OrçamentáriaClassificaçáo
Extra

Dedoção ate
Dezembro

Saiano Famftia

ContrfcuÍGac Providenciara - INSS

100010000 0 00 0.00 0,QO 5297,94

40 711,36

2.017,99

0.646,34

1.358,14

2.169.38

13.090.63

357.75

23,702.03

2.024.16

306.55

3.115,66

714.27

109.904,23

0,00 2.900,24100040000

100060000

D,00

ISS 0,00 0.00 0,60

0,00100070000

100000011

10000002t

IRRF

PENSÃO ALFMENTlClA

CONTRISLIIÇÃO SSPMI

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRA5PI

EMPRÉSTIMOS BANCO DQ BRASIL

EMPRÉSTIMOS CAIXA ECONQMICA

FALIAS

INSS ~ EMPRESA

INSS - AUTONOMO

IRRF RENO. DO TRABALHO

0,00 0.00

0,00 2S7,fl3

267,80

2.793,32

0.00

O.W 0,00

0,00100120038

100153029

0,00

0.00 0.00 0,00

0,00100153028

100153008

100000124

100000125

100000127

Totais Extra Orçamentados:

3-633.99

696,52

Q.DQ

0.00 0.00

0,00 0 00 0.00

D.00 0-00 0,00

0,00 0.00 0,00

0,00 10.638,75 0,00

0.00 10.633,7 6Total Geral; 0.00 1OS.O11.08

Transferência entra Unidades Geuioras ReestudasCódigo Transferência
em Deíettibfo

Trõnaféfãncia
elé DezembroU-G

SECRETARIA DE AGRIC.. M AMBIENTE E OESEIW14 56.040,63

58.040,63

1.025.310.82

1.D2S.31D,fi2
P>« r ——•.+ é. i.

z3Total de Transferências

WSislema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentaria P0tjlna- t J 2



st Prefeitura Municipal de Bãturttê

Balancete da Receite - SECRETARIA OE AGRIC., M AMBIENTE E DESÉNV. SUSTENTÁVEL Período 01/01/2014 a 31/12/2014

Cúdigo u.G- íransferaflcia enlne Unidadeã Gasieras R«*ttfdw Transferência em
Dezambra

TraaralarêfiCM ate

Dezembro

_&<J£._
REJANE SEGUNDO DA COSTA PINHEIRO

Tesoureiro

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

Conlador CRC Q00325

EDUARDO CESAR DE SOUZA

Gestor

(

Sistema GESTOR - Móduto: Eiecuçãc OnÿiimíníArtíi PaginaJ? f 2



is2 Prefeitura Municipal de Baturife

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRtC., M. AMBIÊNTÉ E DESENV. SUSTENTÁVEL Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Fic Fixação Anulaçõe Créditos Adkúongis Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lan Orc.

Sakto
Supte EspJExtr Cancel. em Dezembro até Dotação

Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro até em Dezemhro até a Paqar

SECRETARIA DE AGRIC., M. AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL

Secretaria de Agnc., M. Ambiente e Desenv. Sustentável

1S.&44 1605.1 017.0000 Construção e Reforma de Obras de Infra-E strutura Hidrica

14

07.01

Q,®4450S100 340 159.000,&Q ISftMOJ»

lSa.QDfl.Ofi 150 000.00

2D.122.15D7.1.D1B.0Q0D Programa de Acao Compartilhada - Secreta na de.Agricultura

o,® o,® o,oo D.OQ O.CJD o,® 0,00 0,00 fl.00

0,09 OCO 0.00 0.00 O.DffTotal HOP A o.® 0.00 0.CQ o.oa 0.00

o.m 0,00 O.-DQ O.OD 0,03 0,00. 0.00 O.ÇB ó.coÍ5.0W.M Í5 0E0.OD

44&G5TM 34? W.00Q.0Q 59000.00

75.000,00 75.QKU»

20.60S.Õ2Q2.2.041.0000 Manutencao do Departamento de Desenvolvi mento Sustentável

M5039CK5 341 0,00

0.00 0.00&.OQ D.® O.M 0.00 o.® O.DQ 000 0,00 0,00

0,00 0® 0-M o.oo 0,00 0.00 DM 0.00 o ao 0,00ToldMaP A.; Q,®

0.00750.000.00 7+0 OOO.PD OjOO 0.00 0.00 10.000.03 D.00 0,00 a.oo Q,D0 Li fiO33WMW 343

000 o.eo o.oo o.oa o,oo 2 jlVl.L'J D,00 o.od 0,003MO3SO0 344 50.000,00 *a.0D0,w DBQ

0.OT O.M 20OQ.ro

ium.eo

33SO3600 346 liOflO.OO coo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Q.DC o.eo15.000,00

Õ.ca íM 0 03 o.ou Q,0D P.QO Q.OÕ44S052» 346 20.000,00 TJUCOM 0,00 0,M O.QQ

C,QÚ ora 000 0.00 ora ifi ooQ.nri 0JQO 0.00 0,® i>.M panToilí ddP. A_ 335.000,00 WSU0OOJD0

20.606.0202.2 042,0000 Manutencao da Secretaria

o.ra za. 1B5.7S DÍJO 77 436,30 Ifl 505,04 T7.+I&S6 0,W 77.496,96

3M 917,43

34? 120.009,130 110000,00 8G.DOQ W 0.00 O.OQ31500400

0.CQ 23JQ5J1 7.631,93 371.912,43 1JK7.B7 34,631,16 371,913.43 36 flSS-2631601100 348 360 003.DC 20.000,00 47.1Í2Q,O0 17.00DC0

0.« 00,OOP.00150.000.00 OOOOO.m B.® ora 0.00 W.WQ.W Q.OD BG.MBW 0.® 80.000,® fl.OE31901300 34íl

O.flD 0,00 ODD 4 cap,0031905400 350 5000,00 0,M 0,03 Q 00 0.00 0,03 o.ra 0,00

0,00 0.00 DOO OJ0Q 5&5.0D asoo 085,00 0,00 505,003330MAD asi 3 500,00 ú.M Q.Off

14 636 14«SSM.M 0.00 3.557.3Í l&S8+9.60 50,40 23.616,59 155.04S.60 11.007,® l39.B64.ia 1ÿ364 4?33MQD0D 3S2 50.flW.D0 0,09

0,00 535.M 0.00 5465,00 sKtá.flO 0.00 5465.00 P.W3m »«0'.00 6.000,00 D® 5455,« a®

70.950,09 oca 32-50000 O-W 59-386 OO 22.514 M Q,00 M.3M.QO DOO GH I5fi.00assraeae 354 MLMO.® 10.000.00 200.00

11-9QO 44 0,00 14S03.4P 3.397,74355 12D.QOG.ÕO I&OOO.M £5,200,® ç.ra 158,325,33 Bfl.042,37 7Í2MÍ6J35W3990

24 154.100.00 ti.2i5.rn om 9.00 0.00 62,90 Q.DD 24.T54.1D OCO 24.154.10339OT2M 355 $jOQDUDO 0,00

o.ra õ.OO Gi se 1 4BQ 43 H>5,$7 51.0934‘/ 5.009.90 3.000,00 0,® 1.499,43 &1.W 1.49Q *3 0.®33D093C0

0.® 0 30 Q.DC' 0,00 9,114.69 2-fiSS 11 Q.M &1U.8* 000 S.114r3$449052QQ 353 30.(500 00 BU®.OQ 0,00

7Slalemii GESTDR - Wòdulo: Eaeeuçáo Orçamenlina Página. I t*
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iâ» Prefeitura Municipal de Baluritê

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRlC.r M. AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL Período 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Ele fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada

Desoesa Lan Ore.
Saldo

EsoJExtr Cancel, em Dezembro até Dotação
Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa
em Dezembro atè em Dezembro até a PagarSupte.

0.00 o® 0® 0® OOfl ff® ú.m ooo o.oa ooo369 3Q.M0DC» JDQoO.QD Q®

0.00 DQ4.TV3.73 Z3.3ÍZ0& a52.T9Z,?4 B52.792,7* 105.471,75BUJOGD.QG 26ZS«»_Í!Q 300,135.00 83 34226 62.555.2* 51.221,50 847.321.01Total -lei P A.

20.006*2003.2.043-0000 Amparom pequeno agricultor Rural

o.rjr. ti® Õ® 17®Q® 0,® 0,® 17*300® ff.W 7 DOO.®35,0®,® IççOG.gD ú,M w.owcn335032® 3®

O.Cffl O.DQ o,co 7,080,00 1 920 00 0 DQ 7080,00 0,00 7.0*0.00 0.43032903800 281 35,000® 2E £00.00 0,®

0,M50.0®.OO 31.000,» D,® D,00 W.451.04 15*3.96 O® 99 451.04 0.® 72.713,36 26.737.70339C3908 362 fZUHD,»

D.ÍO DOO 0.® 2 0®.® 0 r.,1 0.® 0.® 0,®«aCH® 3£3 50400® 4SOÍH.OD 0,® 0-® 0.®

TdtaJ àaP A. Í-SDDOD.OC 142JJOOJDD 3T,0®,® 0.» ff.SO D.tfO msai,04 5 % 0,00 122531,04 0,® 89.793,26 35,73776

20.600:2003.2.044,0000 Fundo dé Fomento a Agricultura

n m o 30 DOO 0® Scow O.ÍXl Q.®339CS30Õ 3&4 2*000® 74 S® 00

16.000,® 1D.OOO®

ísjpqã® 14 txfi.QO

25.000,® 24.000.00

44W52QB 3® 20.000.® 2OTO0.0O

95.006.00 82500.00

23.691 Mãnuíencao de Mercados Feiras e Maladour os

o,® fl.oo Cl®

o,® D.® o.ao 0® D.® D.Ofl q.oo Q® o® o® a®3390J200 3&5

0® 6M 0,00 0® 1 O®.® ff® 0® 0.® 0,00 0,®MKMOi* 3SS D,®

D® 0QO 0 00 D,® 1.Q0OM 0 00 Q.ffl 0® O.ffi 0®33909900 367

D M Õ.Off 0® Ú,Ú0 D® 0,00 a® 0.000® a®

O.M &.0O 0.00 0.00 2.500« 0® D.® 0® 0 0Í 0®Total do P.

D® OÚD 0,00 0® 6.214® O.OO fi.ro 0.00 0®363 220.000.00 211.78$® 0® D.00

0 W Q.GD 0.00 D® S.KJOÈG 0,00 000 0® .DO ®51901100 37fl M.OOO0O 4fi®0J0O O,®

D®2a.DW.0n D® 0,00 0® D® 2.000® 0,00 QpQ O.M 0®31901300 371 3Õ.HJ0®

D® 0 00 *00 0® «10.® 0® O® O® 0®372 Z.KTCLQP IMO® 0®33TO14O0

0® € 00 0,00 D® 300O.M 0® 0® 0® 0® 0®a®®® m 10.000,00

fiO.PW.DQ

7.000® 0®

0® aoo toffijOO 2,7-35® 0®33003600 37.DD0® 0® D® 0,00 tftZ75,O0 lD.Z7fi.DB 0,00374

0® ÍMt.U 0,00 27.712,76 SÍ&7..Í4 7.303 37 27.7ta.7fi d® E 910.fit 70 867.7513303SH30 376 70.000® 17OO0® 0,06

Q®0® Q® 0® 0® 0.00 0,00 D® 0® 0.00 D®4*9052DO 376 5Q.0QQ® 30.000®

0® ? 652.3*

Construção é reforma de Mercado e corcstr ucao de centros de comercio populaf

0,00 37®7.7fi 36 F36.24 8? («?,?& 17 *86,51 50.WiZ.Z5TollJ 00 t* A 463.000® 3B7 TflS® 0® ff®

23.692.2301 1.D19.DOOO

0® 0® Z®0,fl0200 000® 1WODQ® a® o® 000 0® 0® 0® 0.00 00044505100 377
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M Prefeitura Municipal de Baturilé

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRIC, M. AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL Período. 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Fic Fixação Anulaçõe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada
Despesa Lao Qrç.

Saldo
Dotação

Despeaa Liqurdada Despesa Paga Despesa
em Dezembro alé em Dezembro até a PagarSufrle. Esp./Exlr Cancel, em Dezembro até

Total toP A Ç.PO 0.00 0,00ZOO 000.00 15B.fflO.TO 0.00 O.OO í.COE? 00 0.00 D,t» 000 0.00 0.01?

2 ff75_WÍ0,5M 213S.736.W 411 1*35,00 0.00 107 155.57Total itftli O. 23JJ3.06 1.114 J1i 54. 13S.H7 46 70.1H.Sa 1U-i.311.54 SI È51t£â SÿiJíé.iTO 10001174

TatoJ «ia U <G. 2375-.0Oa.OO Í13&7S6TO -i1S * 55 ‘S0 0,00 107.155.97 23372 05 f.114.511.54 13B037 46 70isa.se 1.114.311,54 51.22150 35*ÿE3.BC 160.03174

Talai Qrç_ 2J975.QD0.QG1 21.135 786.00 41 f.íM00 0.00 1DT.13S.IJ7 23.373,05 1 114,311 54 136.037.4C TOia.&A 1.114511.M £l£2t.9B 954.2SS.BC SM.011,74

Demonstrativo da Despesa Extra Orçameníâraa

Conta
Extra

Titulo do Coma Eiflra Orçgmgnléna Anulação até

Drâêmbro
Fagamenlos em

Dezembro
Pagamentos até

Dezembro

PENSãO ALIMENTíCIA
CONTRIBUIÇÃO SSPM1

[NS6 - EMPRESA

IRRF RENO. 00 TRABALHO

RESTOS A PAGAR 3M3

Saflans Fam.lia

Coíitnbuioap Prevídeneiaria -JNSS

100DQOÕ11

ÍDKJG0021

100000124

100000127

100002013

lÓOOTDDOa

100040000

IOOGSODGCI

toocTooao

10012003a

100150006
iooi5Ê0ia

100166028

100158029

100192013

Total Extra Orçamentèno:

0,00 410.33

274,04

1.855,14

2.16B.38

308.55

714,27

81.001,76

6 618,52

37 731 12

2.017,99

9.946,34

13,176.48

2.024,15

133.94

23,635.57

657,75

61.001,76

262.194,76

0,00

Qt0Q 0.M

0.00 476.18

0.00 D.M

0,00 320.58
0,00 0,00

ISS 0tD0 1.031,02

3596,08

2.879,17

1 492.72

IRRF 0,00

EMPRESUMO BANCO DO SRASIL

FALTAS

PENDENTES - TRANSFERENCIA A FUNDOS

EMPRÉSTIMOS CAIXA ECONÓMICA

EMPRÉSTIMOS BANCO DO BRASIL

TRANSFERENCIAS SEC.FINAN X SEAGRI

0.00
0,00 0,00

0,00 3 633,08

0,00 0,00

0,00 0.00

0.00 14 114.10

Transferência entra Unidades Gastaras RecebidasCòdíga Transferência
em Dezembro

Transleréncia ate
DezembroU.G.

SECRETARIA DE ÂGR1C . M AMBIENTE SUSTENTÁVEL14 0.00 4.795,00

Sistema GESTOR - Môdufo Emcuçâo OrçarTientôrt? Pòa*rça.-.3 J 4



Prefeitura Municipal de Baturité

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE AGRIC., M. AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL Período 01/01/2014 a 31/12/2014

Total das Transfêrencias 0,00 4.795.00

SbàJSi>:

MUNÍCIP \OS CONSULTORIA
Gcrífador CRO000325

REJANE SEGUNDO DA COSTA PINHEIRO

Tesoureiro

EDUARDO CESAR DE SOUZA

Gestor

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentaria Pftyinu 4/4



Doturltów PREFEITURA MUNICIPAL
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BATURITÉ
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oom TroMpíyfcnoa *
Governo Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 3 31/1272014)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
XVII - Alterações das ffcormas due Regulam a Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Preço de Matrií.5/N" - Centre-CB*: 62.760-00-Email 90bmgtfc@faa-lunte.eeyv br
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Doturltó
PREFEITURA MUNICIPAL

OE

BATUR1TÉ
•jrn i«ve MtAOCiwm

cm CWVV4«IB t nwicipÿte6ovemo Municipal

DECLARACÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 7ÿ da Instrução Normativa n,° 03/13-TCM/CE,

que a Administração Municipal de BATURITÉ /CE no

a 31/12/20141. não promoveu alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA

DE AGRICULTURA. MÇIO AMBIENTE E PESENVOLVIMEhTTO SUSTCÿTAVÿ.

Paço do Poder Executivo Municipal de Baturité-Estado do Ceará
Em, 31 de dezembro de 2014.

EDUAROCTCI
S&Crttàrlò de Agricultura

CPF; 713,025.653-20

IE SOUZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Pme* daMatni.S/tri - Centro - CEfr 62:760-00 -

CIMPJ: 07.3U7.3dl/DOm.OB - COF: 06



ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE BA WRITE

62,760-000-Baturtié-Ceará -

LEI N° 1.326, DE 31 DE AGOSTO DE 2007.

Díspóe sobra a nova Estrutura
Organizacional Básica do Poder
Executivo Municipal e dá outras
provld&nclfls

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BATURJTÉ,
ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA PROMULGA
A SEGUINTE:

LEI

TITULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 1C A Administração Pública Municipal obedecerá em todos os seus atos, aos
princípios da legalidade,da Impessoalidade, da moralidade, da finalidade, da publicidade
e da economlcidade

§ Io Em razão do principio da legalidade, o exercido das funções administrativas
deverá se submeterá ordem jurídica vigente.

§ 2B Peio principio da impessoalidade todos são iguais perante a lei, sem
distinção de qualquer natureza, garantindo-se a inviolabilidade do direito ò vida,
liberdade, Igualdade, segurança e á propriedade.

§ 3* Por força do princípio da moralidade, as regras de natureza ática nortearão o
comportamento administrativo, de modo que a atuação do administrador, seja voltada
exclusivamente ao interesse público

§ 4" Tace ao p rincípio da finalidade, ©administrador deverá adeq uar s sua
atuação a objetivos previamente estabelecidos e ao interesse público.

§ 5- Pelo princípio da publicidade, o Administrador devera divulgar junto á
população todo o processa de execução dos pianos e programas municipais, assim
como O desempenho da ad minlstraçáo, Inclusive do S s eus resultadas financeiros e
ffscals, slém de difundir, através dos meios que dispuser, todas as leia. decretos e etosfÿ
administrativo3 para o conhecimento público e o inícb de seus efeitos legais. \

5 6Í PeJo princípio da economlddade, o administrador deverá responsabilizar-se
pela racionalização do uso dos recursos públicos, reduzindo os custos pura a
administração e permitindo uma maior capacidade dc realização de obras e serviços do
interesse da coletividade.

TÍTULO II

MCvl



DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

CAPITULO I

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. T A administração Pública Municipal obedecerá aos princípios estabelecidos
no art. 37 da Constituição Federal, e ainda, aos seguintes:

I - Planejamento;
II - Coordenação;
111 -Descentralização e
IV * Controle.

SEÇÃOI
DO PLANEJAMENTO

Art. 3o O governo Municipal manterá processo permanente de planejamento.
visando promover o desenvolvimento do Município, o bem estar da população a a
melhoria da prestação dos serviços públicos municipais,

Parágrafo Único - O desenvolvimento do Município terá por objetivo a
realização piana da seu potencial económico e a redução das desigualdades sociais no
acesso aos bens e serviços, respeitando as vocações, as peculiaridades e a cultura
locais e preservando o eeu património histórico, artístico e ambiental.

Art, 4* O proceaso de planejamento municipal deverá considerar os aspectos
técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação
municipal, propiciando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e
representantes da sociedade civil participem do debate sobre os problemas locais e das
alternativas para as suas soluções, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos.

Art. 5a O planejamento municipal deverá orientar - se, além dos princípios lixados
na Lei Orgânica Municipal pelos seguintes princípios Básicos:

1 - Democracia e transparência no acesso á$ informações disponíveis;
tf - Efldência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, técnicos e

humanos disponiveie;
HS - Complementaridade e integração de políticas, planos e programas

setoriais;
IV - Viabilidade técnica e económica das proposições, avaliados a partir do

interesse social, da solução e dos benefícios públicos;
V - Respeito á adequação a realidade focal o regional, em COriSOnânaá

com os planos e programas estaduais e federais existentes. 1/

Art. B° A elaboração e execução doa planas e dos programas do Governo
Municipal obedecerão ás diretrizes do Plano Plurianual e terão acompanhamento e
avaliação permanentes, de modo a garantir o seu êxito e assegurar sua continuidade
durante o lapso de tempo necessário a sua realização.

Art, T° O planejamento e a execução das atividades do Governo Municipal
obedecerão ès diretrizes estabelecidas neste Capítulo e na Lei Orgânica e será feito por
rrteb de elaboração e atualização, dentre outros, dos seguintes Instrumentos:

i

*



I - piano Diretor, quando houven
II - Plano de Governo;
III •LeJ de Diretrizes Orçamentarias;
IV - Orçamento anual;
V- Plano Plurianual,

Art. 6° Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo
anterior deverão incorporar propostas constantes dos pianos e dos programas setoriais
do municipk), dadas as suas implicações para o desenvolvimento tocai.

Art 9o O Plano Diretor, a que se refere o artigo 182 da Constituição Federal, c/c
com o art. 39 da Lei 10.257/2001, é o instrumento básico da política urbana a ser
executada peio Município, como instrumento básico da política de desenvolvimento e
expansão urbana.

§ 1° D Plano Diretor fixará os critérios que assegurem a função social da
propriedade, cujo uso e ocupação deverão respeitar a legislação urbanística, a proteção
do património artístico, histórico, cultural e ambiental e o interesse da coletividade,

observados os incisos VIII e IX do art. 30 da Constituição Federal e da Lei Federal n.*
10.257/2001.

S 2° O Piano Diretor deverá ser elaborado com s participação das associações
representativas da comunidade diretamente interessadas, em conformidade com o
inciso XII do art. 29 da Constituição Federal e da Lei Federal 10,257/2001.

$ 3A O Plano Diretor definirá as áreas especiais e de interesse social , urbanístico
ou ambienlaJ para o Poder Público Municipal, através de lei especifica, exigirá
aproveitamento adequado nos termos previstos no §4. 0 do art. 182 da Constituição
Federai.

Ari 10 Entende-se par Plano Diretor o conjunto de decisões harmónicas
destinadas a alcançar, no periodo fixado, determinados estágios de desenvolvimento
físico, económico e social do Município.

Art. 11 O Plano Diretor será apresentado sob a forma de diretrizes e dele
constarão as definições harmónicas básicas adotadas, os elementos de informação que
as justificarem e a determinação dos objetivos globais pretendidos .na forma seguinte:

a) físico -territorial - cnm disposição sobre o sistema viáno, loneamento
urbano, o loteamento e edificações urbanas;

b) ec onómloo - com dis posição s obre desenvolvimento e c ondições
rafaUvas ò sua Infra-estrutura económica.

c) social - com normas destinadas á promoção social da comunidade tocai
e ao bem-estar da população;

d) Ins titudonal •c om no mnas de o rganização do s s ervlços p úblicos e
demais instituições que possibilitem a permanente planificação das atividat
municipais. >

.V'

Art 12 Em função da implantação do piano Diretor, os projetas a serem
executados, sob a responsabilidade do Poder Público, serão ordenados em programas

3



gerais e setoriais, guardando sempre obediência ás diretrizes estabelecidas neste
sistema eno planejamento.

Art. 13 São instrumentos de transparência da administração os planos,
orçamentos e lei de diretrizes onçamentárias, inclusive mediante incentivo à participação
popular durante os processos de elaboração e discussão desses instrumentos.

SEÇÃO II
DA COORDENAÇÃO

Art. 14 A ação administrativa municipal será exercida mediante permanente

processo de coordenação, sobretudo na execução dos planos e programas de governo,
quer sejam gerais ou setoriais.

Parágrafo Único * A coordenação será exercida com todos os níveis da
administração municipal, mediante a realização sistemática de reuniões com
Secretários, Assessores, Diretores, Coordenadores e demais ocupantes de cargos com
função executiva, sob a direção do Prefeito Municipal.

SEÇÃO til
DA DESCENTRALIZAÇÃO

Art 15 A execução das atividades da Administração Municipal será, tanto quanto
possível, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem compatibilidade
com o grau de habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor juízo sobre os
fatos ou problemas ocorrentes.

Art. 16 A descentralização efetuar-se-á;

I - nos quadros funcionais de administração pública através de delegação de
competência,distinguindo-se, em principio, o nival de direção de execução:

II - na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos da administração
direta, ou ainda mediante convénios com órgãos ou entidades de outras esferas de
poder.

Jll - na execução de serviços da administração para a área privada, mediante
contratos administrativos de concessão ou atos permissivos, autorlzativos ou mediante
termo de parceria com o terceiro setor,

Art. 17 A Admímslraçáo Centra! cabe o estabelecimento da normas, planos e
programes a serem observados pelos demais órgãos de administração municipal,
visando o desempenho de suss atribuições legais ou regulamentares.

Art 16 A delegação de competência será utilizada como Instrumento de
descentralização administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e
objetividade ás decisões, observados os limites estabelecidos na Lei Orgânica
Municipal. f\tf,

Parágrafo único - A administração Municipal poderá, mediante convénio,
precedida de autorização legislativa, delegar competência a órgãos ou entidades de
direito público interno para a execução de serviços de igual natureza.

Art. 19 É facultado ao Prefeito Municipal, delegar competência para a prática de
atos administrativos, quando se tratar:

A



I- lotação e relotaçào nos quadros de pessoal;
II •criação de comissões e designação de seus membros, observando o

disposto no art. 51 da Lei Federal n.“ 8.666/93;
III - instituição e dissolução de grupos de trabalho,
IV - autorização para contratação de servidores por prazo determinado e

dispensa;

V * abertura de sindicância e processos administrativos e aplicação de
penalidade;

VI outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto lei ou
decreto, obedecidos aos limites pela Lei Orgânica do Município.

Parágrafo único - Os atos administrativos de delegação, que será sempre
motivado, indicarão com precisão o seu fundamento legal ou regulamentar, a
autoridade delegante. a autoridade delegada e as atribuições objeto da
delegação.

SEÇÃO VI
DO CONTROLE

Art. 20 O controle das ações administrativas deverá ser exercido em todos os
nivels. órgãos e entidades da administração pública municipal, compreendendo
partículamente:

I - o controle, pela chefia competente, da execução dos planos programas
administrativos e das normas que regem as atividades específicas do órgão controlado;

H - o controle da aplicação do dinheiro público e da guarda dos bens do Município,
pelos órgãos próprios dos sistemas de contabilidade e Património e principalmente peio
controle interno;

CAPITULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 21 A Administração Pública Municipal disporá dõ órgãos próprios,
reintegrados segundo a sue natureza funcionai, os quais responderão conjuntamente
pelas atividades e objetivos que visam o bem estar da coletividade.

Art 22 O Poder Executivo será exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado
diretamonte pelos Secretários Municipais e Titulares de Órgãos Equivalentes.

§ 1a - O Prefeito, os Secretários do Município e os Titulares de órgãos
Equivalentes exercem as atribuições de suas competências constitucionais, legais e
regulamentares com 0 auxilio dos Órgãos que compõem a Administração Municipal.

§ 2® As ações empreendidas pçlo Poder Executivo devem propldar 0
aperfeiçoamento das condições sociais e económicas da população municipal, nos seus
diferentes segmentos e a perfeita integração do Município ao esforço do
desenvolvimento estadual e nacional.

"t
Art. 23 A estrutura organizacional básica do Poder Executivo de Baturitè

assim constituída;

1- ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR

1.1 - Gabinete do Prefeito;

%5
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1.2 * Controle tntemo:

1.3 - Ouvidoria;

1.4 - Guarda Municipal;

1.5- Assessoria de Comunicação, Cerimonial e Divulgação;

1.6 - Assessoria de Articulação Política;

1.7 - Assessoria de Coordenação eAção Governamental;

1.8 - Assessoria da Projetos e Convénios; e

1.9 * Secretária Executiva.

2-ÓRGÃOS DE AÇÃO GOVERNAMENTAL

2.1 - Secretaria de Administração e Finanças;

2.2 - Secretaria de Educação, Desporto e Ciência e Tecnologia;

2.3 - Secretaria de Saúde;

2.4 - Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social;

2.5 • Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável; e

2.6 Secretaria de Infra-Estrutura e Urbanismo.

3 - FUNDAÇÕES

3.1 - Fundação de Cuftura e Turismo

4. CONSELHOS MUNICIPAIS

Art. 24 A estrutura organizacional de cada uma das Secretarias do Município e/ou

Órgãos Equivalentes compreende;

I - Nível ds Direção Institucional, representado pelo Gabinete dos Secretários
Municipais, e/ou Dirigentes de Órgãos Equivalentes, com funções relativas â liderança o
articulação Institucional ampla do seu setor de atividades, consolidados peia pasta,
inclusive a representação e as relações Intersetoriats e intragovemamentaís;

11 - Nível de Gerência Superior, representada pelas Coordenadorias, Assessorías
e Diretória», com funções relatrvas á intelecção a liderança técnica do processo de
Implementação e controle de programas e projetos, bem coma, à ordenação daa

atividades de gerências dos meios administrativos necessários ao funcionamento da
pasta;

m - Nível de Execução Instrumental, representado patos órgãos seccionais de
gerendamento do sistema estruturante, com funções relativas òs atividades de
prestação dos s ervlços n ecessárioa ao Tuncÿnamento d as S ecrelariaa a/ouô
Equivalentes

TITULO til

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ESTRUTURA

ORGANIZACIONAL BÁSICA
6



CAPÍTULO|

DO$ ÓRGÃOS DE ASSESSQRAMENTO SUPERIOR

Art. 25 Compete ao Gabinete do Prefeito à assistência imediata e o
assessommenlo direto ao Chefe do Poder Executivo Municipal, em sua representação
política e social; a recepção, estudo e triagem do expediente encaminhado ao Prefeito; a
elaboração de correspondência e oontrole de atos oficiais do Prefeito; a transmissão e
controle das ordens emanadas; a coordenação das atividades de Comunicação Social;

assessoramento técnico ao Prefeflo e a agenda e coordenação de audiências,
manutenção da Guarda Municipal, Controle Interno Munídpal, Ouvidoria e quaisquer

outras atividades oorrelatas.

Art. 2$ Fica Instituída no Gabinete do Prefeito a Gratificação de Função aos
motoristas do Gabinete do Prefeito correspondente ao valor de FG 9 .

CAPITULO II

DOS ÓRGÃOS DE AÇÃO GOVERNAMENTAL

Art. 27 Compete à S ecrelaria de Administração e Finanças, o planejamento
operacional e a execução da política económica, tributária e financeira do Município.
bem como as relações com os contribuintes: o assessoramento aos órgãos que
oompflem a estrutura organizacional do executivo municipal em assuntos de finanças; as
questões da legislação tributária e financeira do municipio; o acompanhamento do
empenho, da liquidação e do pagamento das despesas pelos gestores; a centralização
das atividades de contabilidade e prestação de contas aos órgãos de controle externo e
a Câmara Municipal; o controle patrimonial e pessoal inclusive de folhas de pagamentos;
controle do uso de veículos; das fretas própria e terceirizada, coordenar e elaborar a
edição de atos oficiais; a articulação com os Sistemas Federei e Estadual de
Planejamento visando compatibllizar e reintegrar as ações do planejamento municipal as
diretrizes e sistemáticas de elaboração de planos, programas e projetos, abrangendo a
programação av aliação e ac ompanhamento do s p rogramas e projetos; c oordenar a
realização de assuntos de Interesse para a política de desenvolvimento do Municipio,
exercer a atividade de planejamento do Município, e a coordenação da elaboração e

execução dos instrumentos orçamentàrios do Município em estreita articulação com os
gestores de Secretarias e Órgãos Equivalentes; elaborar planos estratégico e
operacional; o desenvolvimento de projetos para captação de recursos; o quaisquer
outras missões que lhes sejam determinadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 28 Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Administração e
Finanças os seguintes órgãos:

2.1. Secretaria de Administração e Finanças

2.1.1. Coordenação de Gestão de Pessoal

2.1.2. Coordenação de Informática

2.1,2,1Assessors Técnica

2.1.3. Departamento de Administração

2.1.3.1. Setor de Protocolo

2.1.3.2, Setor de Arquiva

2.1.3.3. Divisão de Controle da Frota Municipal

$
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2.1.4. Departamento de Recursos Humanos

2.1.4.1. DMsáo de Pessoal

2-1.5. Departamento de Gestão Financeira

2.1.5.1. Divisão de Tesouraria

2.1.5.2. Divisão de Contabilidade

2.1.5.3. Divisão de Fiscalização e Arrecadação

2.1.6. Departamento de Material e Património

2 1.6.1. Divisão de Compras

2.1.6.2. Divisão de Material e Património

2.1,6.2.1. Setor de AJmoxarifado

Art. 29 Compete à Secretaria de Educação, Desporto e Ciência e Tecnologia, a
execução, supervisão o controle da ação do Município relativa ã Educação, a gestão, o
controle e a fiscalização do funcionamento de estabelecimentos do ensino infantií.
fundamental e básico, públicos e particulares, nos termos do artigo 11. da Lei Federal n°
9.394, de 20 de novembro de 1996; o apoio e articulação com 03 Governos Federal e
Estadual em matéria de politics e de legislação educacionais; o estudo, a pesquisa e a
avaliação permanentes de recursos financeiros para o custeio e Investimento do sistema
e dos processos educacionais; a operação e manutenção de equipamentos
educacionais da rede pública municipal, a integração das Iniciativas de caráter
organizacional e administrativo, na área da educação com os diversos sistemas de
administração municipal, baseada na pesquisa, no planejamento e na identificação
permanente das carecterfsticas e qualificação do magistério e da população estudantil,

garantindo uma atuação corretiva compatível com 03 problemas conhecidos; planejar,
coordenar, executar, controlar e avaliar a política de desporto, no âmbito do município;

contribuir com a ciência e tecnologia, bem como o exercido de outras
correlatas necessárias ao cumprimento de suas finalidades ou ordens emanadas do
Chefe do Poder Executivo.

atividades

Art. 30 Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Educação, De3porto
e Ciência e Tecnologia os seguintes órgãos;

2,2. Secretaria de Educação. Desporto e Ciência e Tecnologia

2.2.1. Coordenação do FUNDEB

2.2.2. Assossoria Técnico

2.2.3- Supervisão Escolar

2.2.3.1, Supervisão de Ensino

2.2.3. Departamento de Manutenção •Desenvolvimento do Ensino

Básico

2.2.3.1. Divisão Pedagógica de Ensino Infantil

2,2.3.1.1. Setor Pedagógico de Ensino Infantil

2.2.3.2. Divisão Pedagógica de Ensino Fundamental I

t/
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2.2.3.3. Divisão Pedagógica de Ensino Fundamental II

2.2.3.4. Divisão Pedagógica de Ensino Especial

22.3.5. Divisão Pedagógica do EJA

2.2,4. Departamento de Supervisão Escolar

2.2.4.1. Divisão de Supervisão Escolar

2.2.42. Divisão de Estatística

2.2.4.3. Dlv&âode Frequência Escoiar

2.2.4.4, Divisão de Secretaria Escolar

2.2.5. Departamento de Administração e Finanças

2.2.5.1. Divisão de Recursos Humanos

2.2.5.2. Divisão de Almoxarffado, Material e Património

2.2.5.3. Divisão de Merenda Escolar

2.2,6. Departamento de Desporto

2.2.6.1. Divisão de Desporto

2.2.6.1.1. Setor de Monitoria de Esportes

2.2.7. Departamento da Juventude

2.2.7.1. Divisão de Apoio a Juventude

2.2.7.1.1. Setor de Informação a Comunidade Estudantil

2.2.7.2. Setor de Preservação ao Meto Ambiente

2.2.7,3. Setor de Atividades Cívicas

2.2.6. Departamento de Clãncia e Tecnologia

2.2.8.1. Divisão de Política Cientifica a Tecnológica

2.2.82. Divisão de Apoio as Ilhas Digitais

2.2.9. Departamento de Assistência ao Educando

Art. 31 Ficam criadas na Secretaria de Educação, Desporto e Ciência e
Tecnologia, as gratificações constantes do Anexo IV referentes á direção das escolas,

Art. 32 Compete a Secretaria de Saúde planejar e executar a política de saúde do
Município e a Implementação do Sistema Municipal de Saúde; o desenvolvimento das
sçóes de promoção, proteção e recuperação da saúde da população com s realização
integrada tfa atividades a&stotenciais a preventivas; a vigilãnda epldemloiôglcfl, sanitária
e nutncional, a prestação de serviços médicos, odontológlcos e ambulatorlals de
urgência; a promoção de campanhas de esclarecimento e de educação sanitária; a

implantação e a fiscalização das posturas municipais relativas a higiene e á saúde
pública; integrar-se ao órgão especifico na formulação da política de proteção ambiental;
articular-se com outros órgãos municipais, demais ntvois de governo, entidades privadas
e sociedade civil no desenvolvimento de suas atividades; exercer outras atribuições
necessárias ao cumprimento de suas finalidades, ou ordens emanadas peto Chafe do
Poder Executivo.

%
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Art. 33 Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Saúde os seguintes
órgãos

2.3. Secretaria de Saúde

2.3.1, Coordenação do Programa Saúde da Família

2.3.2. Coordenação do Centro de Atenção Especializada

2.3.3. Coordenação de Controle, Avaliação e Auditoria

2.3.3.1. Assessoria Técnica I

2.3,4. Departamento de Vigilância a Saúde

2.3,4.1. Divisão de Vigilância Epidemtológica

2.3.4.2. Divisão de Coordenação das Unidades de Saúde

2.3,4.3. Divisão de Vigilância Sanitária

2.3.4.4. Divisão de Assistência Farmacêutica

2.3.9. Departamento de Administração e Finanças

2.3.5.1. Divisão de Recursos Humanos

2.3.5.2. Divisão de Material, Património e ALmoxarifado.

2.3.S.3. Divisão de Oficina e Transporte

2.3.5.4. Divisão de Informática

Art 34 Compele a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, planejar,
coordenar, supervisionar, controlar e executar as ações de apoio ao esforço
governamental de criar oportunidades de trabalho e renda para todos; definir políticas de
apoio és comunidades e às organizações populares, estimulando sua participação
efetiva no processo de desenvolvimento da sociedade e subsidiando as entidades
privadas, no mesmo sentido; coordenar ações para minimização dos efeitos das
calamidades públicas sobre as comunidades e para atendê-las em suas reais demandas
durante esses períodos; supervisionar a assistènda ao s grupos Impossibilitados de
trabalhar e produzir, de modo temporário ou permanente: estudar e desenvolver meios
de solução de problemas do menor, do idoso, dos carentes e de outras minorias sociais;
exercer o utras at ribulçoes necessárias a o cumprimento de s uas finalidades, a u por
determinação do Chefe do Poder Executivo.

Art. 35 Jntegmm a estruture organizacional da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social os seguintes órgãos:

2.4. Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

2.4,1. Coordenação de Regulação das Ações de Vigilância Socioassistenciai

2 4.2. Coordenação de Regulação das Ações de Pmteção Social Básica

2.4.2.1 Assessoria Técnica

2.4.3. Departamento de Proteção Social

2.4..3.1. Divisão de Proteção Social Básica

£.4.3.2. Divisão de Proteção Social Especial

2.4,4. Departamento de Planejamento e Apoio a Gestão

u
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2.4.4.1. Divisão de Regulação das Ações de Vigilância Socioassistenciai

2.4.4.1.1. Setor de Cadastro Único

2.4.4.2. Divisão de Regulação das Ações de Proteção Social

2.4.4.2.1. Setor de Referência de Assistência Social

2.4.4.3. Divisão de Ações Sodoeducativas (ASEF, IDOSO e PPD)

2.4.4.3.1. Setor de Benefícios Sedais Eventuais (BCP e BOLSA FAMÍLIA)

2,4,4,4. Divisão de Regulação das Ações de Defesa Social e Institucional

2.4.4.4.1. Setor de Secretaria Executiva dos Órgãos Colegiados

2.4.5. Departamento de Defesa e Organização Social

2 4.5.1. Divisão de Organização Comunitária

2.4.5,2. Divisão de Apoio ao Associativismo

2.4.6. Departamento de Empreendedorismo e Geração de Renda

2.4.6.1. Divisão de Ações de Capacitação e Inclusão Produtiva
2.4.6.1.1. Setor de Trabalho e Empreendedorismo

2.4.7. Departamento de Administração e Finanças

2,4.7.1. Divisão de Material e Património

2.4.7.1.1. Setor de AJmoxsrifado

2.4.7.2, 2. Setor de Pessoal

Art. 36 Compete á Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável coordenar as políticas governamentais nas áreas de desenvolvimento
económico sustentável; planejar e coordenar as ações de preservação e fomento das
atividades agrícolas; formular e executar a política do governo municipal nas áreas da
agricultura, indústria e comercio; articular-se com os outros órgãos municipais, com oa
demais níveis de governo e entidades da Iniciativa privada, para o fomento da
agricultura, da indústria e do comércio e a promoção de projetos para preservação do
mero ambiente; promover o aproveitamento racionai e Integrado dos recursos hídricos
municipais; planejar e acompanhar a política municipal de abastecimento, mercados e
feiras livres; desenvolver e manter atualizado o cadastro e registros estatísticos dss
atividades agrícolas, industrials e comerdais no munieiplo ou por determinação do Chefe
do Poder Executivo.

Ari. 37 Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Agricultura, Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável os seguintes órgãos:

2.5. Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento

Sustentável.
7

2.5.1. Assessorís Técnica

2.5.2. Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2.5.2.1.Divisão do MBíO Ambiente

2.5.3, Departamento de Agricultura e Pecuária

2,5.3,1. Divisão de Agentes Rurais

II



2.5.4. Departamento de Desenvolvimento Sustentável

2.5,4.1, Divisão de Desenvolvimento Sustentável

2.6.4.1.1. Setor de Apoio e Assistência ao Desenvolvimento Sustentável

2.5.4.1.2. Setor de proteção e Fiscalização do Meio Ambiente

2.5,4.1.2.1. Núcleo de Orientação Rural

2.5.4-1.3. Setor de Mercado

2.5.4.1.3. Setorde Feiras

2.5.3.1.4. Setor de Abastecimento

Art, 38 Ream criadas na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável as Funções Gratificadas constantes do Anexo ill parte
integrante desta Lei.

Art. 38 Compete à Secretaria de fnfra-Estmtura e Urbanismo, planejar e
executar por administração direta ou através de terceiros, as obras públicas municipais,
abrangendo construções, reformas e manutenção de prédios públicos, a abertura e
manutenção de vias públicas e rodovias municipais, obras de pavimentação, construção
civil, saneamento, drenagem e calçamento; cumprir e fazer cumprir o código de obras e
de posturas municipais; cumprir as políticas de desenvolvimento urbano e orientar, obras
particulares, observando o cumprimento das normas municipais pertinentes ao assunto;
promover a identificação e o emplacement© dos logradouros públicos, controlar a
numeração predial; combater as várias formas de poluição sonora e visuai; implantar e
manter o sistema de sinalização urbana, iluminação publica; planejar e executar os
serviços urbanos referentes a limpeza pública, cemitérios e chafarizes; administrar e
controlar os equipamentos de uso público como chafarizes, cemitérios, administrar e
controlar os equipamentos Instalados pelo município em áreas de lazer público; planejar
e coordenar a elaboração e execução do Plano de Diretor; administrar, em ação
integrada com os órgãos de competência especifica, o uso e ocupação do solo; executar
e controlar o sistema de abastecimento dógua e esgoto do município; administrar e
controlar o transporte coEstivo municipal. Inclusive o transporte alternativo e exercer
outras atribuições correlatas, ou por determinação do Chefe do Poder Executivo

Art. 40 Integram a estrutura organizacional da Secretaria de Infra-Estrutura e
Urbanismo os seguintes órgãos:

2.6. Secretaria de infra-Estrutura e Urbanismo

2.6.1. Coordenador Geral de Obras

2.8.1.1 As&essoria Técnica

2.8.2. Departamento Obra» e Serviços Públicos

2.6.2.1. Divisão de Estrades e Rodagens

2.6.2.2. Divisão de Oficina e Transportes

2.6.3. Departamento de Planejamento e Urbanismo

2,6,3.1. Divisão Técnica de Arquitetura e Urbanismo

2.B-3.2. Divisão de Fiscalização e Normas Urbanísticas

2,6.4. Departamento de Transito Rodoviário -DBTRAN

2.6.4.1. Divisão de Engenharia
i:

&



2,64.2, DMsãode Fiscalização

2.64.3. Divisão de Educação de Trânsito

2.6.44, Divisão de Estatística

TITULO III

DOS CARGOS DE REPRESENTAÇÃO POLÍTICA E DIREÇÃO E

ASSESSORAMENTO

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 41 Os Cargos de Secretários Municipais, terão seus subsídios fixados por Lei
de iniciativa da Câmara Municipal, para a legislatura subsequente atendido D artigo 39, §
4fr, da Constituição Federal, com as alterações da Emenda Constitucional n° 13/96.

§ 1® O subsidio a ser fixado para os Agentes Politicos Municipais, constante do
"caput" deste artigo, obedece ao disposto no artigo 39, § 4o, da Constituição Federal,
com as alterações da Emenda Constitucional n° 19/98,

§ 2a Os subsídios serão fixados em parcela única mensal, sendo vedado
qualquer acréscimo de gratificação, adicional, abono, prômlo, verba de representação ou
quaisquer outras espécies de remuneratórias, salvo as diárias, a titulo de indenlzação
das despesas com hospedagem, alimentação e locomoção paga por motivo de viagem,
a serviço do Município e recebimento do vencimento base se for servidor efetivo;

$ 3° Os valores dos subsídios poderão ser reajustados anualmente, na mesma
data e no mesmo índice doa servidores públicos em geral,

Art, 42 Ficam criados os Cargos comissionados de Direção e Assessoramento
Superior - DAS e de Nivel Intermediários - DNI do Poder Executivo do Município, de
provimento em comissão com remunerações correspondentes, quantificados no Anexo
I. parte Integrante desta Lei. a serem distribuídos com as respactivas denominações,
atribuições e lotação, por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

§1“ Os cargos de provimento em comissão são de livre nomeação e exoneração
por pane do Chefe do Poder Executivo Municipal.

$2“ OE cargos de Direção e Assessoramento serflo providos em comissão e
classificados em níveis correspondentes a hierarquia da estrutura organizacional, com
base na complexidade e responsabilidade das respectlv&g atribuições

§3D A nomenclatura e a quantidade dos cargos de provimento em comissão
os constantes dos Anexo I e D desta Lei,

Art. 43 A Jornada de trabalho dos ocupantes de cargos de Direção e
Assessoramento Superior e de Nível intermediário é de 40 horas semanais;

Art 44 Os valores dos cargos de confiança da Direção e Assessoramento

Superior - DAS e de Direção de Natureza Intermediária - DNI são aqueles definidos no

Anexo II, parte integrante desta Lei. £



Art 45 Ficam instituídas com a simbologia FG - as Funções Gratificadas.
atribuídas as funções de confiança exercidas por servidores de cargos ou empregos
efetivos, referências FG - 1 a FG - 9, constante do quadre de funções gratificadas.
Anexo III, parte integrante desta Lei, que serão concedidas mediante decreto do

executivo.

Parágrafo único * As funções previstas nos níveis FG- 1 a FG 9 serfio
distribuídas nas suas respectives lotações, segundo critério de necessidade relevante.
mediante decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 46 As estruturas complementares das secretarias municipais e demais
órgãos, principalmente no que se refere è reorganização interna dos departamentos,
divisões, seções, setores e núcleos, as competências das unidades, bem como as
atribuições dos dirigentes de cada um dos órgãos Indicados, serão estabelecidos
mediante Decreto do Chefe Municipal.

CAPITULO It

DAS ATRIBUIÇÕES DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E

TITULARES DE ÓRGÃOS EQUIVALENTES

Art 47 Constituem atribuições básicas dos Secretários do Município e dos
Titulares de Órgãos Equivalentes, além das previstas na Lei Orgânica do Município de
Baturité:

I - promover a administração geral da Secretaria ou Órgãos Equivalentes, em
estreita observância ãs disposições normativas da Administração Pública Municipal;

II exercer a representação política e Institucional do setor especifica da Pasta,
promovendo contatos e relações oom autoridades e organizações de diferentes níveis
governamentais;

III - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do Município em
assuntas de competência da Secretarie de qua é titular;

IV - despachar com o Prefeito do Município;

V - participar das reuniões do Secretanado coma Órgão Colegisdo Superior
quando convocado;

VI - delegar atribuições aos coordenadores da hierarquia estrutural da paata;

VII - atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal;

VUl - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito da
Secretaria, ouvindo sempre e autoridade cuja decfsfio ensejou o recurso, respeitados
limites legais;

pÉ-
IX - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobra assuntas de sua

r
competência;
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X - encaminhar pedido de compras e instalação de processo lidtatório;
XI - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria ou Órgãos

Equivalentes, a proposta orçamentária anual e ôS alterações e ajustamentos que se
fizerem necessários;

XII - referendar leis, decretos e atos normativos, contratos ou convénios em que
a Secretaria ou Òrgâos Equivalentes seja parte, ou firmá-los quando tiver competência
delegada;

XIII - atender prontamente as requisições e pedidos de informação do Judiciário e
do Legislativo, ou para fins de inquérito administrativo;

XtV - expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa
interna da pasta, não limitada ou restrita por atos normativa superiores, e sobro a
aplicação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Secretaria;

XV - desempenhar outras tarefas que (he forem determinadas pelo Prefeito do
Município nos limites de sua competência constitucional e legai;

Art. 48 O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá complementar as
atribuições e responsabilidades especifica de cada um dos Secretários, mediante
Decreto.

Art 49 Os cargos de Secretários do Município, tem a seguinte denominação:

I - Secretário da Educação. Desporto e Ciência e Tecnologia;

fl * Secretário da Saúde;

Hl - Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social;

(V - Secretário de Administração e Finanças,

V. - Secretário de Infra-Estrutura e Urbanismo; e

VI * Secretário de Agricultura, Moto Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável.

Art. M Os cargos dos titularies de Órgãos Equivalentes ao de Secretário
Municipal têm as seguintes denominações:

f - Chefe do Gabinete da Prefeito;

II •Presidente da Fundação de Cultura e Turismo; e

<11 - Chefe da Controladoria

Art. 51 Integram a estrutura organizacional da Fundação de Cultura e Turismo os
seguintes órgãos:

3.1. Fundação de Cuitura e Turismo

3.1.1. Departamento de Turismo

3,1.1-1. Divisão de Atividades e Informações Turísticas

3-2,1- Departamento de Cultura

3.2.1.1. Divisão de suporte Institucional
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3.2.12.Divisãode Regência da banda de Música

3.2.1.3. Divisão de Projetos e Divulgação

3,2.1.4. Divisão de Aprimoramento Artístico

3.2.1.4.1. Seção de Aprimoramento Artístico

3.2.1.5. Divisão do Centro Cultural

rmjLoiv

DAS DIRETRIZES ADMINISTRATIVAS

Art. 52 A Administração Municipal deverá ajustar-se ás disposições da presente

Lei o, especialmente, às diretrizes e princípios fundamentais anunciados no seu titulo 1.
Parágrafo Único - A aplicação desta Lei objetiva a execução ordenada dos

Bervlçgs de Administração Municipal, segundo os princípios nela enunciados e com o
apoio de instrumentação básica dotada.

ArL 53°. é considerada prioritária a implantação dos órgãos do sistema de
mudanças organizacionais de que trata esta Lei

Art- 54°. Constituem-se diretrizes básicas de administração:

I - a racionalização e contenção de gastos através de:

a) atualização de cadastro geral, que registra todos os servidores e

prestadores de serviços;

b) U lilização de mecanismo de oontrole nas áreas de pessoal,
material, património e aplicação de recursos públicos.
c)

II - a racionalização da estrutura da Administração Municipal e dos
mecanismos de tutela administrativa, especialmente no que diz respeito a:

a) Descentralização e racionalização dos serviços e doa

procedimentos do setor público;

b) Implantação de novos mecanismos de acompanhamento e conirole

de eficácia e efetividade nos órgãos;

d) c nação de mecanismo de fiscalização e participação, pela

sociedade, dos atos e procedimentos do serviço público Municipal.

TITULO V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art* 55 Os conselhos Municipais se regerão por lei e regulamento específicos. I

Art. 56 A Fundação de Cultura e Turismo, integrante da Administração Indireta,
lerá seu estatuto, regimento, plano de cargos ou empregos regulados por especifica.

Art. 57 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar convénios com
órgãos e entidades do Sistema Nacional da Trânsito, com vistas a complementar os
serviços institucionais e a capacftaçâo do DEBTRAN,

f\í
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Parágrafo único * Os integrantes da JARI receberão ajuda de custo pela
participação nas reuniões do órgão em valores correspondentes ao cargo de DNf - 6
para o presidente e DNI - 7 pare os demais membros.

Art. 58 Os servidores efetivos, que forem designados para cargo em comissão
simbologia DAS e DNI, poderão optar peia pencepção de seu vencimento base, rnais a
representação do cargo de confiança ou no caso de assumir uma secretaria municipal,
100%(cem por cento) do subBÍdlo, mals o vencimento base do cargo efetivo.

Art. 59 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a expedir decreto
de transferência e mudanças de denominação de dotações do orçamento da 2007 ou de
créditos adicionais, requeridos pela execução da nova estrutura administrativa definida
nesta Lei.

Art 60 Em razão da inexistência de Imprensa Oficial ou Diário Oficial no
Município, a publicação de Leis, Decretos ou Atos Administrativos deverá ser feita,
através da fixação na Prefeitura Municipal e/ou na Câmara Municipal e/ou em focal
público de fácil acesso.

Art. 61 Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a elaborar o organograma da
nova organização administrativa no prazo de 60 (sessenta dias) mediante decreto.

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
financeiros retroagindo a 1 de agosto de 2007.

Art. 63 Revogam-se as disposições em contrário, espodaímente as Leis
1.Q96/199B. 1.166/2001 e 1.252/2905..

PALÁCIO ENTRE-RIOS, sede do Govemo Municipal da Baturité, ao s 31 de
Agosto de 2007.

/

Presidente
Lc de Sousa Silveira

,Vice-Presidente .
Qk* — •

eira AlexandreNVJiiikr£á(lktáéí
Dr. Fco Célio Silv

I Secretário 2C Secrefário

1
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ANEXOIDO PROJETO DE LEI U.° 12007

SIMBOLOGIA, DENOMINAÇÃO E QUANTITATIVO DOS CARGOS DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - DAS

DIREÇÃO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA - DNI

1. GABINETE DO PREFErTO

SÍMBOLO QUANTIDADEDENOMINAÇÃO

Chefe de Gabinete do Prefeito DAS -1 1
Coordenação e Ação Governamental DAS -2 1
Sacretéria Executiva 1PNI-2
Assessor de Comunicação, Cerimonial e
Divulgação

DNI - 1 1

Assessor de Articulação Política DNI -2 1

Assessor de Projetos e Convénios DNI -2 1
Chefe de Divisão' DNI -4 1
Chefe de Seção DNI -5 3
Chefe de Setor DNI -6 2

2. CONTROLADORIA INTERNA

DENOMINAÇÃO QUANTIDADE
Gontroladoria 1DAS •1
Assessor Técnico I DAS - 3 1
Diretora DNI -4 1

3. OUVIDORIA

DENOMINAÇÃO SíMBOLO QUANTIDADE
Ouvidor DAS -3 1
Assessor Técnico III DNI -3 1
Chefe de Divisão DNJ - 4 1

4. GUARDA MUNICIPAL
___

DENOMINAÇÃO

Diretor da Guarda Municipal
SíMBOLO QUANTIDADE

DNI -2 1
\cChefe de Divisão DNI - 4 1
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5. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DENOMINAÇÃO I SÍMBOLO QUANTIDADE
Secretario Municipal 1

Coordenador DAS -2 2
2Assessor Técnico I OAS-3

Presidente da Comissáo de Licitação DNI-1 1
Diretor deDepartamento DNI -2 4

Chefe de Divisão DNI -4 B
Chefe de Seção DNI -5 7
Chefe de Setor DNI -6 3

6, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. DESPORTO E CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SÍMBOLODENOMINAÇAO QUANTIDADE
Secretario Municipal 1

Coordenador
Assessor Técnico II

DAS -2 1

DAS -4 1
Supervisão de Manutenção de Ensino DAS -4 1
Assessor Técnico III DNI - 1 1
Supervisor Escolar
Diretor de Departamento

DNI -2 3
DNI -2 1

Chefe de Divisão DNI -4 17
Chefe de Seção

'Chefe de Setor
DNI -5 3
DNI -6 15
DNI - 7Chefe de Núcleo 8

7. SECRETARIA DE SAÚDE

DENOMINAÇÃO SIMBOLO QUANTIDADE
Secretario Municipal 1
Coordenadores DAS -2 3
Assessor Técnico I DAS -3 1

Diretor de Departamento
Assuror Técnico III_

DNI -2 2
DNI -3 1

Chefe de Divisão DNI -4 12
Chefe de Setor
Chefe de Núcleo

DNI -6 5
DNI -7 8

*ÿ
i
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8. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SlMBÕLO QUANTIDADEDENOMINAÇÃO

Soerelario Municipal 1
DAS -2 2Coordenador

Assessor Técnico l DAS- 3 1
Diretor de Departamento DNI -2 5
Chefe de Divisão DNI - 4 10
Chefe de Setor PNI-6 7
Chefe de Núcleo ONI -7 12

9. SECRETARIA DE AGRIC. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

SÍMBOLODENOMINAÇÃO QUANTIDADE
Secretario Municipal 1
Assessor Técnico I DAS - 3 2
Diretor de Departamento DN| - 2 3
Chefe de Divisão DM -4 3
Chefe dg Seção DM -5 3
Chefe <Jc Setor DNI -6 4
Chefe <Je Núcleo DNI 7 5

10.SECRETARIA DE INERA-E3TRUTURA E URBANISMO

SÍMBOLODENOMINAÇÃO QUANTIDADE
Secretario Municipal 1
Coordenador DAS -2 1
Assessor Técnico t

Diretor de Departamento
DAS - 3 1
DNI -2 3

Chefe de Divisão DM -4 0
Chefe de Setor

; Chefe de Núcleo
DNf - 6 10

05DNI *7

11.FUNDAÇÃO DE CULTURA E TRURlSMO

QUANTIDADE

__
DENOMINAÇÃO_

Presidente da Fundação de Culture e Turismo
SÍMBOLO

DAS -2 1
úVDiretor de Departamento DNI -2 2

Chato de Divisão
Chefe de Seçflo

DNI -4 6
DNI - fi 1

Chefe de Núcleo DNI -7 6

A
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ANEXO II DO PROJETO DE LEI N,° /2007

SIMBOLQGIA, VENCIMENTO E REPRESENTAçãO DOS CARGOS DE
DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR -DAS

DIREÇÃO DE NATUREZA INTERMEDIÁRIA - DNI

SIMBOLQGIA VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL
DAS-1 375,00 2-125,00 2.500,00

DAS -2 300,00 1.700,00 2-000,00
DAS -3 225.00 1.500,001,275,00
DAS -4 1.000,00150,00 850,00
DNI - 1 143.00 007.00 950,00

180.00DNI-2 740,00 930,00

DNI -3 120,00 680,00 800,00
DNI -4 561,00"MM 660.00
DNJ-5 60,00 340,00 400,00
DNI -6 57,00 323.00 380,00
DNI — 7 29J0 190,00161,00

&
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ANEXO 111 00 PROJETO DE LEI N.* /20D7

SIMBOLOGIA, QUANTITATIVO E VALORES DAS
FUNÇÕES GARANTIDAS

SIMBOLOGIA VALOR QUANTIDADE
FG~ 1 "15000 15
FG-2 190,00 10
FG-3 200,00 05
FG-4 225,00 05
FG-5 250,00 05
FG-6 300,00 05
FG-7 360.00 05
FG-6 400.00 05'ÿ

FG-9 500,00 02

W t

SP
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ANEXO IV DO PROJETO DE LEI N.° /2007

Classificação da
Escola Quantidade

Simbolo GratificaçãoVice-
Diretor

Secretário
Escolar

Coordenador
Pedagógico

NívelMatrícula Diretor

Até 300 alunos CP-l11 240,00
OE-ií 380,00

301 a 1.000
alunos

VDE-II
12 1212

CP -II 260,00
SE -II 200,00
DE -III 700,00

Mais de 1.000
alunos

VDE-III 500,00NI 21 2 1
CP -III 380.00
SE - III 370,00

ft
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Dcituritów PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
Onl«M MndlSlMnw

w"i>gnpix40M * fertafMçaQGoverno Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/1Z/2014 a 31/12/201-1)

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n ° 03/13
xvni - Demonstrativos Complementares (Relações de Sens e outros)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Proça daMatriz. s/N* - Centro - CB>: 62.760-00 * Email' poblnctc3banirite.ce-aov.br

CNPJ 07.307.343/000l-OS - CSf 06.920 209-5 3
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Dcituátó
PREFEITURA MUNICIPAL

DE

BATURITÉ
m Npvp MoO* QcvprriST

3rcr<(MirérscÍD a PtmopísÿrtrtGoverno Municipal

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MQO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14
(11/12/2014 a 31/12/2014)

BENS MÓVEIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ
Praça da Mctrfz.5/N* - Centro - CB> 62 760-00 - Email: ipihimrtrtfHxitunte.«-qov.br

CNPJ 07 307.343/0001-08 - 66F: 06 920 209-5 5



Prefeitura Municipal de Baturité

Aquisição de Bens Móvefs

Periodo: (01/01/2014 a 31/12/2014)

SECRETARIA DE AGRIC.r M AMBIENTE E DESENV SUSTENTÁVEL

0701 - SECRETARIA DE AGRfC. , M AMBIENTE E DESENV. SUSTENTÁVEL

funcionai PíOgn»matica Elemento

Unidade Gestora:

Unidade Oçamentâria:

Data N* Emp, Momo do credor Nota Fiscal Vir Liquidado R$ Var. Pai

26m»20l4 2006Ç»12 POUMAX COMERCIO E SERVIÇO LTDA-EPP

HiStòflCO AOU1SIÇAO DE DE 01<UM) BIRO L. 01(UMA) CADEIRA EXECUTIVA, 02ÍDOIS) COMPUTAOORES. 01(UM) GELAGUA COLUNA,
20{VINTE) CADEIRA PLAS7ICA POLTRONA C1(UMA) MESA REDONDA E 01(UMA) IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A SEREM
DESTINADOS A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO D€ BATURJTÉ.

20.606.0202 2.042-0000 4.4.90.52.00 7 984,99 0. Móvel5024

Valor Unitário RS Quantidade

1 865,000

45,000

475,000

t.015.000

750.000

6S9.9B0

455,000

20.006,0202,7.042-0000 4.4.90-52.00

Hátfôflco: AQUISIÇÃO DE 01(UMA) BOMBA OANCOR SUBMERSA 3.2TSR11 1CV MDS 220V. OÉ5T1NADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SU5TENTÃVEL DO MUNICÍPIO DE BATURITE

Côdr liem Nome do item

2079 COMPUTADOR

3944 CADEIRA PLAS71CA BRANCA

T 7959 IMPRESSORA JATO DE TINTA

13155 BIRÔ

15361 GELAGUA COLUNA

15548 MESA REDONDA

26738 CADEIRA EXECUTIVA

1mom14 12080002 BARATAO DA IRRIGACAO COMERCIAL DE BOMBAS LTDA

Valor Total RS

3.735,000

900.000

475,000

1.015,000

750.000

659,990

455.000

56596

Z

20

1 129,90 B. Móvel

Cod. (tom Nome -do item

26497 BOMBA SUBMERSA

Valor Unitário RS Quantidade

1.129.900

Valor Total RS

1.129,9001

Total por Unidade Orçamentária R$: 9.114,09

Total por Unidade Gestora RS: 9.114.89

Total Geral R$: 9,114,89
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